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Cachoeira de Itapemirim, 24 de novembro de 2014.

OF/GAP/NO 703/2014

Exmo. Sr.

3ULIO CÉSAR FERRARE CECOTTI
Presidente da Câmara Municipal
Nesta
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Senhor Presidente,

Estamos encaminhando, em anexo. Projeto de Lei no .076/2014 para apreciação
dessa Douta Câmara Municipal, em REGIME DE URGÊNCIA.

Atenciosamente,

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

Praça Jerônymo Monteiro, 32, Centro, Cachoeiro de Itapemirim - ES
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MENSAGEM

Senhor Presidente,

Submetemos à aprovação dessa Câmara de Vereadores o Projeto de Lei n°
070/2014, que INSTITUI O CÓDIGO MUNICIPAL DE TRANSPORTES DO
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM e dá outras providências.

Trata-se de projeto de lei que visa instituir o Código Municipal de Transportes
do Município na qual promoverá a unificação e atualização de todas as regras
atinentes aos diferentes serviços do Transporte Municipal, e assim, fornecer
à Administração meios mais eficazes de gestão, e à população e aos
operadores, serviços melhores e mais eficientes, e ainda em razão da
licitação do serviço público de transporte municipal de passageiros do
Município de Cachoeiro de Itapemirim.

Assim, dada a importância da matéria, esperamos contar com o apoio dos
ilustres Vereadores dessa Câmara Municipal para aprovação do Projeto de Lei
que ora apresentamos.

Atenciosamente,

ROBERTCARLOS

Prefeito Municipal
STEGLIONE DIAS

Praça Jerônymo Monteiro, 32, Centro, Cachoeiro de Itapemirim - ES
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PROJETO DE LEI

NO 070/2014

CODIGO

MUNICIPAL DE

TRANSPORTES

DO município DE

CACHOEIRO DE ITAREMIRIM
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INSTITUI O CODIGO MUNICIPAL DE

TRANSPORTES DO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, com base
no Art. 69 da Lei Orgânica do Município e em
cumprimento ao que determina as Leis Federais
no 8.666, de 21 de julho de 1993; no 8.987, de
13 de fevereiro de 1995 e n° 12.587, de 03 de
janeiro de 2012 SANCIONA a seguinte Lei:

TITULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1°. Fica instituído o Código Municipal de Transportes do
Município de Cachoeiro de Itapemirim os qual estabelecerá as diretrizes para o
transporte coletivo e individual de passageiros no âmbito municipal,
determinando a sua atuação.

Parágrafo único. O transporte de pessoas abrange as categorias
coletiva e individual, podendo ser realizado de forma pública ou privada, todos
compreendidos neste Código.

Art. 2®. Fica estabelecido o Sistema Municipal de Transporte de
Cachoeiro de Itapemirim - SMTCI constituído pelo arcabouço de serviços,
equipamentos, vias e recursos humanos e tecnológicos disponibilizados pelo
Município de Cachoeiro de Itapemirim em prol da circulação de bens e de
pessoas, de forma eficiente, segura, confortável e acessível.

Art. 3°. O Sistema Municipal de Transporte de Cachoeiro de
Itapemirim - SMTCI tem como objetivo:

I. Garantir a acessibilidade física, temporal, espacial e econômica de
todo cidadão para exercer suas funções diárias;

II. Garantir a preservação do ambiente urbano;

III. Garantir a equidade no uso dos espaços e locais públicos;

IV. Priorizar o serviço de transporte coletivo sobre o individual;

V. Garantir a sustentabilidade energética, econômica e social, bem
como outros inerentes ao serviço.
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Capítulo I
Das Competências

Art. 4°. Compete ao Município de Cachoeiro de Itapemirim:

I. Estabelecer as políticas públicas relativas ao Sistema de Transporte
Municipal;

II. Intervir nos serviços;

III. Retomar os serviços;

IV. Estabelecer a política tarifária;

V. Fixar e homologar tarifas por meio de Decreto;

VI. Extinguir a concessão / permissão;

VII. Promover desapropriações para implantação de infra estrutura
necessária para operação do serviço;

VIII. Implementar políticas públicas relacionadas a adequada
utilização do espaço urbano, primando pela preservação do meio ambiente, pela
proteção da vida das pessoas que se deslocam e pela sustentabilidade
energética;

IX. Instituir câmara de compensação tarifária;

X. Zelar pela observância das normas deste Código.

Art. 5°. Competirá a AGERSA, enquanto Órgão Regulador:

I. Fiscalizar, gerir, planejar, normatizar, monitorar e disciplinar o
serviço de transporte Municipal de passageiros, conforme as políticas públicas
estabelecidas pelo Município de Cachoeiro de Itapemirim;

II. Aplicar penalidades;

III. Dispor sobre a execução do serviço de transporte Municipal de
passageiros;

IV. Homologar procedimentos operacionais;

V. Estabelecer os padrões mínimos de segurança e manutenção dos
equipamentos;

VI. Coibir serviços irregulares ou ilegais;

VII. Estabelecer a política de fiscalização permanente da operação do
serviço de transporte, realizando vistorias e todas as ̂ iigências necessárias à

Praça Jerônymo Monteiro, 32, Centro, Cachoeiro de Itapemirim - ES
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regulação do serviço, bem como adotar as medidas que julgar necessárias
visando o cumprimento do contrato de concessão / permissão, desse Código e
das normas complementares, por meio dos Auditores Fiscais de Transportes do
Município de Cachoeiro de Itapemirim;

VIII. Controlar a qualidade e o desempenho dos serviços contratados,
por meio da manutenção de sistemas de avaliação construídos com indicadores
de eficácia e eficiência;

IX. Criar mecanismo que permita a participação das concessionárias
nos processos de avaliação e melhoria contínua da qualidade dos serviços
prestados, em regime de parceria;

X. Realizar estudos tarifários dos serviços tratados neste Código e
submetê-lo a homologação do Município;

XI. Realizar estudos estatísticos, pesquisas de opinião e afins sobre os
diferentes serviços de transporte Municipal;

XII. Celebrar e gerenciar convênios e contratos de concessão ou
permissão, realizando os procedimentos necessários à celebração, alteração,
extinção ou prorrogação dos mesmos, nos termos das Leis no 8.666/1993 e
8.987/1995;

XIII. Desempenhar outras atribuições afins.

§ 1°. No exercício da fiscalização do serviço, o Órgão Regulador terá
acesso aos dados relativos à administração, contabilidade, recursos técnicos,
econômicos e financeiros da Concessionária / Permissionária, além daqueles
relativos à regularidade do cumprimento da legislação trabalhista e da operação.

§ 2°. No desempenho da atividade fiscalizatória, os auditores fiscais
de transportes terão livre acesso aos veículos, podendo determinar as
providências que julgar necessárias para adequar a prestação do serviço às
normas legais.

§ 3°. O Órgão Regulador expedirá as credenciais necessárias à
identificação do corpo de fiscalização.

Art. 6°. Cabe ao Município de Cachoeiro de Itapemirim, dentro de
seus limites territoriais, a administração do Sistema Municipal de Transporte
referido neste Código, assegurando a concatenação institucional e operacional
entre os subsistemas que o compõem, respeitadas as atribuições das demais
esferas de governo nessas áreas.

Parágrafo único. A utilização dos pontos de parada do Município por
veículos do Sistema Municipal de Transporte e por aqueles dos serviços
interestaduais ou intermunicipais fica condicionada^ prévia autorização do
Município de Cachoeiro de Itapemirim.

Praça Jerônymo Monteiro, 32, Centro, Cachoeiro de Itapemirim - ES
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Capítulo II
Das Diretrizes

Art. 7°. São diretrizes básicas do Sistema Municipai de Transporte de
Cachoeiro de Itapemirim - SMTCI:

I. Observar o princípio da legalidade no âmbito dos serviços
regularmente delegados de modo a coibir aqueles prestados de forma irregular
ou ilegal;

II. Atuar concretamente no sentido de garantir a segurança dos
usuários, equipamentos e instalações que compõem o Sistema de Transporte
Municipal;

III. Consultar permanentemente os usuários do sistema e ouvidoria.

Art. 8°. Fica autorizada a construção de um sistema de transporte
coletivo integrado com outros municípios, visando atender as necessidades de
deslocamento da população residente na região sul do Estado do Espírito Santo.

Capítulo III
Das Definições

Art. 9°. Para efeito de interpretação e aplicação das disposições deste
Código, considera-se:

I. Serviço de Transporte Coletivo - parte integrante do SMTCI
constituído pela estrutura operacional referida no Art. 11; por equipamentos,
instalações, atividades e atribuições públicas inerentes à regulamentação,
controle e fiscalização das modalidades de transporte coletivo e suas respectivas
operações, geridos conforme o interesse público.

II. Serviço de Transporte de Bens - parte integrante do SMTCI
formado pelos operadores privados, veículos, equipamentos, instalações e
atribuições públicas inerentes à regulamentação, controle e fiscalização das
modalidades de transportes de bens dentro dos limites do município de
Cachoeiro de Itapemirim.

III. Poder Concedente - é o Município de Cachoeiro de Itapemirim.

IV. Órgão Regulador - é a AGERSA - Agência Reguiadora de Serviços
Públicos Municipais de Cachoeiro de Itapemirim.

V. Usuário - aquele que utiliza o Serviço de Transporte Coletivo, por
qualquer uma de suas modalidades, mediante remuneração pelo serviço
prestado ou que se beneficie de gratuidade prevista em lei federal, estadual e
municipal. Também se considera usuário aquele utiliza o serviço de taxi.

Praça Jerônymo Monteiro, 32, Centro, Cachoeiro de Itapemirim - ES
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VI. Alvará de Operação - documento expedido pelo Órgão Regulador
que autoriza a utilização de veículos aptos para os serviços tratados nesta Lei
após aprovação em vistoria para aferição dos de critérios técnicos exigidos.

VII. Serviço Convencional - é aquele de operação obrigatória em
todos os itinerários do serviço de transporte coletivo, com ônibus ou micro
ônibus sem ar condicionado que atendem linhas municipais urbanas e distritais,
executados de forma contínua e permanente, obedecendo a percursos, quadro
de horários, terminais e pontos de embarque e desembarque definidos pelo
Poder Concedente.

VIII. Serviço Expresso - é aquele de operação conforme identificação
de demanda, com veículos do tipo comum ou seletivo (ônibus ou micro-ônibus),
que ligam exclusivamente os terminais de integração por vias alternativas ou
que atendem a pontos de transbordo específicos nas linhas urbanas e distritais,
para redução do tempo de viagem, partilhando das demais características do
serviço convencional, inclusive a tarifa.

IX. Serviço Seletivo - é aquele de operação conforme identificação de
demanda, com coletivo (ônibus ou micro-ônibus) com ar condicionado e tarifa
diferenciada que atendem linhas urbanas e distritais.

X. Serviços Especiais: consideram-se especiais os seguintes serviços:

a) Ir e Vir: serviço especial para o transporte de pessoas com
necessidades especiais de locomoção impossibilitadas de utilizar os ônibus que
compõem a frota regular do Transporte Coletivo Municipal. Opera com vans
cedidas pelo Município, especialmente adaptadas para pessoas com necessidades
especiais de locomoção, não possuindo itinerário predefinido e operando através
de prévio agendamento pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social -
SEMDES ou por entidade por ela delegada. A manutenção e operação das vans
deste serviço ficam a cargo da Concessionária do serviço.

b) Eventos: serviço especial para atender eventos específicos como
shows, futebol, festividades etc

XI. Serviço de Fretamento - serviço de transporte de passageiros
autorizado e controlado pelo Poder Público, executado em regime privado nas
condições estabelecidas entre as partes, abrangendo o transporte de
trabalhadores e de turismo dentro do município.

XII. Serviço de Transporte Escolar - serviço de transporte de alunos
autorizado e controlado pelo Poder Público dentro da jurisdição municipal,
executado em regime privado.

XIII. Integração - é a possibilidade de utilização de mais de um
coletivo para efetuar o transbordo entre linhas urbanas ou distritais, com ou sem
complementação de nova tarifa, através da bilhetagem eletrônica, sem a
necessidade de utilização de terminal físico específico. /

Praça Jerônymo Monteiro, 32, Centro, Cachoeiro de Itapemirim - ES
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XIV. Serviço de Taxi - é o serviço de transporte individual de
passageiros em veículos de aluguel, à taxímetro, delegado mediante permissão.

XV. Taxi - veículo sobre rodas, tipo automóvel, com capacidade para 5
(cinco) a 7 (sete) ocupantes, sem percurso predeterminado, funcionando sob o
regime de aluguel, à taxímetro, utilizado no serviço público de transporte
individual de passageiros.

XVI. Taxi Acessível - veículo sobre rodas preparado para transportar
pessoas portadoras de necessidades especiais, conforme características técnicas
e especificidades de operação definidas pelo Órgão Regulador.

XVII. Ponto de Taxi - local preestabelecido de uso exclusivo para o
estacionamento dos veículos de taxis.

XVIII. Taxista - profissional habilitado conforme dispõe o Código de
Trânsito Brasileiro, inscrito no cadastro municipal, que exerce o serviço de taxi
mediante permissão.

XIX. Cadastro - registro sistemático, realizado pelo Poder
Concedente, de motoristas e veículos utilizados no serviço de taxi.

XX. Taxímetro - equipamento eletrônico de aferição, obrigatoriamente
instalado nos táxis, que determina o valor a ser cobrado em relação ao percurso
realizado, conforme valor estabelecido pelo Poder Concedente.

XXI. Bandeirada - valor fixo estabelecido pelo Poder Concedente,
previamente registrado no taxímetro e que deverá, obrigatoriamente, constar no
início de cada viagem.

XXII. Lockout - recusa da prestação do serviço de táxi, praticado
individualmente ou em grupo, pelo taxista.

§ 1°. O Alvará de Operação referido no inc. VI deste artigo será
homologado pelo Diretor Presidente do Órgão Regulador e seu respectivo Diretor
de Transportes, devendo conter a assinatura de ambos.

§ 2°. Para o serviço de transporte escolar, o Alvará de Operação
referido no inc. VI deste artigo será expedido mediante a apresentação da
vistoria realizada pelo DETRAN dentro do seu prazo de validade.

§ 3°. Somente poderão desempenhar o serviço de taxi, conforme
Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE, os detentores de
permissão que sejam autônomos, devidamente registrados no Instituto Nacional
de Seguridade Social - INSS, e que possuam carteira de habilitação apta para o
exercício de atividade profissional.

TÍTULO II
DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO, DISTRITAL,

ESCOLAR E DE FRETAMENTO

Praça Jerônymo Monteiro, 32, Centro, Cachoeiro de Itapemirinn - ES
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Capítulo I
Das Disposições Preliminares

Art. 10. O serviço de transporte coletivo urbano e distrital de
passageiros é considerado serviço público essencial termos do art. 30 da
Constituição Federal, cabendo ao Município de Cachoeiro de Itapemirim a sua
titularidade, podendo prestá-lo diretamente ou sob o regime de concessão /
permissão, nas condições estabelecidas neste Código, no contrato de concessão
/ permissão do serviço e nos demais atos normativos afetos ao serviço.

§1°. Os serviços de transporte escolar e de fretamento são
considerados privados de interesse público cabendo ao Município de Cachoeiro
de Itapemirim fiscaiizá-ios através de seu Órgão Regulador.

§2°. O transporte de trabalhadores prestados por empresas cuja
atividade principal não seja o transporte coletivo estará submetido às normas
deste Código.

Art. 11. Fazem parte da estrutura operacional do Serviço de
Transporte Coletivo:

I. O conjunto de ligações, derivações, ramais, rotas, etapas e parcelas
de viagem das linhas sob o gerenciamento do Órgão Regulador;

II. O conjunto de mecanismos de arrecadação tarifária, incluindo
bilhetes de passagem, bilhetes livres, bilhetes operacionais, vale-transporte,
bilhetes com desconto, bilhetes de integração e similares utilizados nas linhas
municipais;

III. O conjunto de agentes públicos e privados envolvidos na
prestação do serviço de transporte.

Art. 12. São princípios gerais do Serviço de Transporte Coletivo: a
Legalidade, a Regularidade, a Continuidade, a Eficiência, a Segurança, a
Atualidade, a Generalidade, a Cortesia na sua prestação, a Acessibilidade, a
Universalidade, bem como qualquer outro inerente ao serviço.

Capítulo II
Do Relacionamento com a União, Estado e Municípios Vizinhos

Art. 13. O Município de Cachoeiro de Itapemirim, diretamente ou por
meio do Órgão Regulador, poderá buscar o apoio da União, do Estado e de
Municípios Vizinhos, visando melhorias no transporte coletivo.

Art. 14. O apoio federal e estadual poderá compreender na
transferência de material, de pessoal e até mesmo financeira, sem a necessidade
de aval ou qualquer tipo de garantia.
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Art. 15. O Município de Cachoeiro de Itapemirim poderá estabelecer
com os demais municípios vizinhos ações coordenadas para investimentos e
operação dos serviços de transporte coletivo de interesse comum, sem, todavia,
abdicar da prerrogativa de manter e gerenciar seus serviços.

Capítulo 111
Dos Direitos e Obrigações

Art. 16. São direitos dos usuários do Serviço de Transporte Coletivo:

I. Ser tratado com urbanidade pelas empresas operadoras e seus
prepostos;

II. Dispor de transporte coletivo com regularidade de itinerários,
freqüência de viagem, horários e pontos de parada, compatíveis com a demanda
dos serviços;

III. Dispor de segurança nos serviços de transporte público coletivo
municipal;

IV. Ter acesso fácil e permanente a informações sobre o itinerário,
horário e outros dados pertinentes à operação desses serviços;

V. Opinar sobre a qualidade dos serviços prestados, apresentar
reclamações e propor medidas que visem à melhoria do serviço de transporte
público coletivo municipal;

VI. Ter garantia de resposta a reclamações formuladas a respeito dos
serviços.

Parágrafo único. O direito à segurança abrange tanto as obrigações
do operador dos serviços quanto à manutenção dos veículos e operação dos
serviços quanto às ações concretas, de parte do poder público, para proteção da
integridade física dos usuários na utilização dos serviços.

Art. 17. Os usuários do Serviço de Transporte Coletivo obrigar-se-ão

I. Pagar a tarifa estabelecida para o serviço público;

II. Zelar pelos equipamentos e instalações utilizados na operação do
serviço público;

III. Portar-se adequadamente, tratando os prepostos da
concessionária, agentes públicos municipais e demais usuários do Serviço de
Transporte Coletivo com urbanidade.

Art. 18. Incumbe às Concessionárias:
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I. Prestar serviço adequado, conforme previsto no contrato de
concessão / permissão;

II. Cobrar as tarifas autorizadas;

III. Cumprir e fazer cumprir os Reguiamentos do serviço e cláusulas
contratuais;

IV. Facilitar a fiscalização e vistorias;

V. Receber e apurar as queixas dos seus usuários e resolvê-las a
contento, quando se tratar de assunto de seu domínio;

VI. Solicitar junto ao Órgão Regulador alterações de horários e
freqüências de acordo com a demanda do serviço;

VII. Cumprir os itinerários programados;

VIII. Propor serviços diferenciados necessários ao atendimento do
interesse público;

IX. Assegurar a melhoria contínua da produtividade e da qualidade
dos serviços contratados;

X. Criar mecanismos de comunicação para ouvir e informar os seus
usuários;

XI. Tratar com urbanidade os agentes públicos municipais, os usuários
do Serviço de Transporte Coletivo, bem como toda a população, em gerai.

Capítulo IV
Das Penalidades

Art. 19. A transgressão aos termos do presente Código e dos demais
instrumentos legais compiementares, sujeitará as Empresas Concessionárias /
Permissionárias e os demais vinculados ao serviço público de transporte
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, sem prejuízo de outras cominações legais,
às seguintes penalidades:

I. Advertência por escrito;

II. Muita;

III. Apreensão do veículo.

§ 1°. A multa prevista no presente artigo será cobrada em dobro em
caso de reincidência.

§ 2°. Apreendido o veículo, este será liberado após a sua
regularização perante a autoridade de trânsito mediante o pagamento de todas

Praça Jerônymo Monteiro, 32, Centro, Cachoeiro de Itapemirim^TS

CEP: 29300-170 j Te!.: 3155-5317 / 3155-5274



(kl

Icachoeiro
l lopomi r im

i/iL j ̂  Quem le am
^  ̂ ̂ trabalha pare
I ama torce e

para dar certo

as despesas geradas pela infração e a assinatura de termo de liberação pela
autoridade competente.

§ 3°. As penalidades previstas neste artigo serão aplicadas conforme a
natureza da infração prevista no Anexo I deste Código.

§ 4°. Os valores das multas serão fixados nas seguintes proporções:

I. Grupo 1-10 UFCI;

II. Grupo 2-30 UFCI;

III. Grupo 3-50 UFCI;

IV. Grupo 4 - 140 UFCI;

V. Grupo 5 - 200 UFCI.

§ 5°. Os valores das multas serão atualizados conforme Unidade Fiscal
de Cachoeiro de Itapemirim - UFCI.

Art. 20. A prestação de serviço público de transporte coletivo de
passageiros, por pessoa física ou jurídica, sem a prévia concessão, permissão ou
autorização do Município, sujeitará o infrator à penalidade de 100 UFCI -
Unidade Fiscal de Cachoeiro de Itapemirim, além da apreensão do veículo e
pagamento das despesas relativas à sua remoção e guarda, sem prejuízo das
penalidades previstas no Código de Trânsito Brasileiro.

Parágrafo único. A liberação de veículo apreendido ocorrerá nos
termos do § 1° do artigo anterior.

Art. 21. Para fins de aplicação deste Código considerar-se-á
reincidência a reiteração da infração registrada no auto de infração para o
mesmo veículo ou operador, no prazo de 90 (noventa) dias.

Art. 22. O Auto de Infração conterá, obrigatoriamente:

I. Numeração de série;

II. Identificação do autuado;

III. Identificação do veículo;

IV. Infração cometida, com registro do dispositivo legal infringido;

V. Penalidade referente à infração cometida;

VI. Data e hora da autuação;

VII. Local da ocorrência;

Praça Jerônymo Monteiro, 32, Centro, Cachoeiro de Itapemirim - ES

CEP 29300-170 j Te!.: 3155-5317 / 3155-5274



^Cdchoeiro
de I t apomi f im

J ̂  í^k í,/'^ Quem le ama torce
^1^1 JÊ k trabalha para dar certo

VIII. Identificação funcional do agente fiscal.

Parágrafo único. Sempre que possível será procedida a coleta da
assinatura do autuado no respectivo auto de infração, entretanto, a falta desta
não implicará no cancelamento da autuação.

Art. 23. A autuação não desobriga o infrator de corrigir a falta que lhe
deu origem.

Art. 24. Cometidas duas ou mais infrações, será lavrado um auto de
infração para cada irregularidade.

Art. 25. A penalidade de retirada do veículo de circulação não isentará
a aplicação da multa cabível.

Art. 26. Para cada Notificação ou Auto de Infração aplicado
corresponderá um número de pontos que será apurado separadamente por
Concessionária / Operador, conforme o seguinte critério:

I. Advertência - 0,5 ponto;

II. Grupo 1 - 1,0 ponto;

III. Grupo 2 - 2,0 pontos;

IV. Grupo 3 - 5,0 pontos;

V. Grupo 4 - 10,0 pontos;

VI. Grupo 5 - 20,0 pontos.

§ 1°. Para determinadas infrações serão atribuídas pontuações
distintas para as concessionárias / permissionárias e seus operadores.

§ 2°. Caberá à concessionária / permissionária proceder à correta
identificação do seu empregado quando o objeto da autuação referir-se à
ilegalidade cometida por este na prestação do serviço, para que a pontuação
possa ser corretamente atribuída, sob pena de ser a referida pontuação atribuída
à concessionária / permissionária.

§ 3°. Quando houver reincidência de uma infração específica da qual
tenha decorrido multa, no período máximo de 1 (um) ano, o número de pontos
será multiplicado pelo número de reincidências, até o limite máximo de 5
(cinco), a partir do qual este multiplicador permanecerá fixo e igual a 5 (cinco).

Art. 27. O total acumulado de pontos em função das infrações
cometidas pela concessionária / permissionária implicará na penalidade de
extinção do contrato de concessão / permissão e, pelo Op^dor, no afastamento
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das suas atividades pelo período de 12 (doze) meses, quando ultrapassar o
limite previsto.

Art. 28. A pontuação relativa às infrações cometidas pelas
concessionárias / permissionárias e seus operadores será definida pelo Órgão
Regulador.

Art. 29. Os procedimentos relativos a recursos apresentados contra
autos de Infração emitidos pela fiscalização municipal de transportes, referentes
ao serviço de transporte coletivo obedecerão ao que dispõe no Capítulo II do
Título IV deste Código.

Art. 30. A aplicação das penalidades previstas neste Código não Inibe
o Órgão Regulador ou terceiros de promover a responsabilidade civil ou criminal
da Concessionária do sistema e seus agentes na forma da legislação própria.

Art. 31. Apllcar-se-ão, no que couber, as penalidades descritas no
presente capítulo para coibir as Irregularidades apresentadas nos serviços
especiais, de fretamento e de transporte escolar.

TÍTULO in
DO SERVIÇO DE TÁXI

Capítulo I
Das Disposições Preliminares

Art. 32. O serviço de taxi é considerado serviço de utilidade pública
cabendo ao Município de Cachoeiro de Itapemirim a sua titularidade, devendo
ser prestado sob o regime de permissão, de forma adequada e nas condições
estabelecidas neste Código, no contrato de permissão e demais atos normativos
afetos ao serviço.

Parágrafo único. Deverão ser observadas em todos os casos as
demais legislações federais, estaduais e municipais aplicáveis ao serviço referido
no caput deste artigo.

Art. 33. O serviço de táxi Instituído através deste Código, objetiva
satisfazer as necessidades de transporte Individual de passageiros no município
de Cachoeiro de Itapemirim e poderá ser prestado:

I. Por pessoas físicas, autônomas ou organizadas em cooperativas
inscritas no Poder Concedente;

II. Por pessoa jurídica, para a qual será permitida a utilização de uma
frota até o limite máximo de 20% da frota total de taxis do município.

§ 1°. Em todos os casos deverão se observados os Princípios da
Adequação, Eficiência, Continuidade, Preservação do Meio-Ambiente, Equidade
do Uso dos Locais Públicos, Livre Concorrência, j^efesa do Consumidor e
Qualidade.
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§ 2°. O Edital de licitação deverá especificar se o serviço licitado será
prestado por pessoa física ou jurídica.

Capítulo II
Do Regime de Exploração

Art. 34. A prestação de todo e qualquer serviço de transporte de
passageiros em veículo de aluguel a taxímetro, comum ou acessível, fica
subordinada à prévia licitação, na modalidade concorrência, obedecidos os
requisitos, condições e critérios de seleção pública, determinados através de
edital.

§ 1°. As permissões concedidas até 05 de outubro de 1988, bem
como aquelas concedidas após a citada data sem a observância do procedimento
de licitação poderão ser transferidas, em caso de falecimento do permissionário,
aos seus sucessores legítimos pelo período de 5 (cinco) anos contado da data do
falecimento, mediante requerimento dos interessados.

§ 2°. As permissões concedidas após 05 de outubro de 1988,
mediante procedimento de licitação, poderão ser transferidas, em caso de
falecimento do permissionário, aos seus sucessores legítimos da seguinte forma:

I. pelo prazo de 5 (cinco) anos contados da data do falecimento,
quando o óbito do permissionário ocorrer dentro dos últimos 5 (cinco) anos da
permissão que não fora objeto de prorrogação;

II. pelo período restante da permissão, quando o óbito do
permissionário ocorrer dentro dos 15 primeiros anos da permissão que não fora
objeto de prorrogação ou em qualquer outro momento dentro período de
prorrogação.

§ 3°. Em nenhuma hipótese será autorizada a transferência da
permissão a terceiros.

Art. 35. Em caso de incapacidade temporária ou permanente e desde
que demonstre gozar de benefício do INSS, o permissionário poderá indicar
motorista auxiliar, que preencha os requisitos legais para execução do serviço.

Parágrafo único. O período de atividade do motorista auxiliar estará
diretamente vinculado àquele estabelecido no laudo médico emitido pela
Seguridade Social que atesta a incapacidade para o labor do titular da
permissão.

Art. 36. O prazo para as permissões será de 18 (dezoito) anos,
podendo ser prorrogado uma única vez por igual período, desde que atendidas
às exigências legais.

Parágrafo único. A prorrogação referida no caput deste artigo só
ocorrerá se houver tal previsão no edital de licitação pat^ermissão do serviço.
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Art. 37. Vencido o prazo estabelecido no caput do artigo anterior ou
nos casos de falecimento e aposentadoria do permissionário, será declarada
extinta a permissão.

Capítulo III
Dos Direitos e das Obrigações

Art. 38. Os permissionários terão direito à:

I. Rescindir o contrato de permissão nos termos estabelecidos na Lei
Nacional no 8.987/95;

II. Indicar motorista auxiliar, que deverá satisfazer todos os requisitos
exigidos ao titular da permissão neste Código para os casos estabelecidos pelo
Órgão Regulador;

III. Carteira de taxista para identificação do permissionário e de seus
auxiliares, após inscrição e cadastramento perante a municipalidade.

Parágrafo único. A carteira de taxista de que trata o inciso III deverá
ser substituída sempre que forem modificadas as características do veículo.

Art. 39. Os permissionários obrigar-se-ão à:

I. Respeitar as disposições deste Código, do contrato de permissão e
demais atos normativos afetos ao serviço;

II. Cobrar tarifa conforme taxímetro;

III. Conceder o abatimento sobre o valor final da corrida registrado
pelo taxímetro se houver aderido ao sistema de concessão de descontos;

IV. Iniciar ou suspender a execução do serviço conforme determinação
da autoridade pública;

V. Manter o seu veículo em adequada condição de higiene e
segurança, de forma a não colocar em risco a segurança e o conforto dos
usuários ou causar danos ao meio-ambiente;

VI. Submeter o veículo a vistoria periódica conforme regulamentação
do Órgão Regulador;

VII. Manter atualizado nos cadastros do município os seus dados
pessoais, do motorista auxiliar e do veículo;

VIII. Não trabalhar embriagado ou sob o efeito de qualquer
substância entorpecente, não fumar no interior do veículo e nem portar armas
de qualquer natureza, salvo se possuir autoriz|;^ão expedida pelo órgão
competente;
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IX. Submeter-se aos cursos de aperfeiçoamento a serem definidos
pelo Órgão Regulador;

X. Tratar com respeito os agentes fiscais do município, atendendo as
suas solicitações e facilitando o exercício das suas atividades;

XI. Tratar com polidez e urbanidade os passageiros, os demais
permissionários e o público em geral;

XII. Assegurar a melhoria contínua da qualidade do serviço prestado.

Art. 40. Os usuários terão direito a:

I. Receber serviço adequado;

II. Ser transportado com conforto, higiene e segurança nos veículos
previamente aprovados pelo Poder Concedente, conforme as exigências legais;

III. Ser tratado com educação e respeito pelos Permissionários,
motoristas auxiliares e pela municipalidade;

IV. Receber da municipalidade, dos Permissionários e motoristas
auxiliares informações referentes ao serviço, inclusive para a defesa de seus
interesses individuais ou coletivos;

V. Receber integral e corretamente o troco;

VI. Dispor do serviço de taxi com regularidade nos pontos de
estacionamento / praças;

VII. Solicitar aos Permissionários que aderirem ao sistema de
concessão de descontos que pratiquem o desconto sobre o valor registrado pelo
taxímetro ao final da corrida com o abatimento correspondente;

VIII. Opinar sobre a qualidade dos serviços prestados e propor
medidas que visem à sua melhoria;

IX. Ter garantia de resposta a reclamações formuladas sobre
deficiência na operação dos serviços.

Parágrafo único. O direito à segurança abrange, além das obrigações
do permissionário, quanto à manutenção dos veículos e operação dos serviços,
ações concretas, de parte da municipalidade, para proteção da integridade física
dos usuários na utilização dos serviços.

Art. 41. Os usuários obrigar-se-ão à;

I. Pagar pelo serviço utilizado;
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II. Pagar pedágio se optar por trajeto dependente do mesmo;

III. Não fumar no interior do veículo;

IV. Portar-se de maneira adequada no interior do veículo, utilizando o
serviço dentro das normas fixadas, sob pena de não ser transportado;

V. Levar ao conhecimento do Órgão Regulador as irregularidades de
que tenha ciência, referentes ao serviço prestado.

Capítulo IV
Dos Veículos

Art. 42. Para operar o serviço de taxi os veículos deverão possuir as
seguintes características:

I. Ser automóvel de passeio;

II. Possuir 4 (quatro) ou 5 (cinco) portas e capacidade de até 7 (sete)
ocupantes;

III. Possuir ar condicionado;

IV. Possuir porta malas com capacidade mínima de 300 litros com o
banco traseiro na posição normal;

V. Ser de cor branca na parte externa da carroceria;

VI. Permanecer com suas características originais de fábrica, exceto
no caso de adaptação para utilização de gás natural GNV, observadas as
exigências do CTB e legislação pertinente;

VII. Estar padronizado conforme prevê legislação municipal.

Parágrafo único. Os permissionários poderão adquirir veículos de
cores diferentes daquela estabelecida no inciso V deste artigo, desde que
providenciem o envelopamento deste para a cor padrão exigida como requisito
para operação do serviço.

Art. 43. O permissionário deverá, obrigatoriamente, substituir o seu
veículo até 31 de dezembro do ano em que este completar 5 (cinco) anos de
fabricação, sob pena de cassação da permissão.

Parágrafo único. Para novas permissões somente serão admitidos
veículo com, no máximo, 1 (um) ano de fabricação.

Art. 44. Desde que o veículo atenda às exigências deste Código e
demais normas pertinentes, a substituição será permi^da nos seguintes casos:
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I. Por veículo de mesmo ano / modelo ou de ano / modelo posterior ao
do veículo substituído;

II. Por veículo de ano / modelo anterior, desde que não ultrapasse 5
(cinco) anos, por prazo máximo e improrrogável de 2 (dois) anos nos seguintes
casos, desde que requerida no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da
data da ocorrência, uma vez comprovado:

a) Roubo do veículo;

b) Acidente que danifique substancialmente o veículo;

c) Perda dos direitos de posse ou propriedade do veículo;

d) Troca por veículo de categoria superior ao substituído.

Parágrafo único. Nos casos em que não seja possível a substituição
imediata do veículo nos termos do inciso II do presente artigo, poderá ser
tolerado o não exercício da permissão ou a utilização de veículo particular
pertencente a terceiro por prazo máximo e Improrrogável de 2 (dois) meses.

Art. 45. O não cumprimento dos prazos estipulados no artigo anterior
resultará na instauração de procedimento administrativo visando a cassação da
permissão, observados o contraditório e a ampla defesa.

Art. 46. A execução do serviço de taxi será condicionada à expedição
anual do Alvará de Operação mediante prévia vistoria dos veículos, assim como
ao cadastramento dos permissionários, condutores, veículos e equipamentos
perante o Poder Concedente.

Parágrafo único. A padronização da frota, dos uniformes dos
condutores, das técnicas de segurança e dos itens de vistoria serão definidos
pelo Órgão Regulador.

Art. 47. O Poder Concedente registrará apenas 1 (um) veículo para
cada permissionário mediante comprovante de posse ou propriedade.

Capítulo V
Dos Pontos de Estacionamento

Art. 48. A localização e o número de vagas para cada ponto serão
fixados pelo Poder Concedente observando-se o Interesse público e a
conveniência administrativa, podendo, a qualquer tempo, serem remanejados ou
cancelados.

§1°. Os pontos estarão divididos em 3 (três) categorias:

I. Pontos Fixos: aqueles que conji^m com taxi para eles
especificamente designados;
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II. Pontos Rotativos: aqueles que podem ser utilizados por quaisquer
taxis cadastrados no Poder Concedente;

III. Pontos Provisórios: aqueles criados para atender eventos
especiais a critério do Poder Concedente.

§2°. É facultado ao Poder Concedente adotar o sistema no qual os
taxis não tenham vinculação com pontos fixos, prestando serviço na forma de
livre circulação.

Capítulo VI
Das Penalidades

Art. 49. A transgressão aos termos do presente Código, do seu
Regulamento Operacional e dos demais instrumentos legais complementares,
sujeitará o permissionário e os demais vinculados ao serviço de taxi do município
de Cachoeiro de Itapemirim, sem prejuízo de outras cominações legais, às
seguintes penalidades:

I. Advertência escrita;

II. Multa;

III. Apreensão do veículo;

IV. Suspensão temporária do exercício da atividade de condutor de
veículo taxi;

V. Cassação do registro de taxista pelo prazo de 3 (três) anos.

§ 1°. A multa prevista no presente artigo será cobrada em dobro em
caso de reincidência.

§ 2°. Apreendido o veículo, este será liberado após a sua
regularização perante a autoridade de trânsito mediante o pagamento de todas
as despesas geradas pela infração e a assinatura de termo de liberação pela
autoridade competente.

§ 3°. As penalidades previstas neste artigo serão aplicadas conforme a
natureza da infração prevista no Anexo II deste Código.

Art. 50. Cada advertência escrita ou auto de infração aplicado
corresponderá a um número de pontos que será apurado individualmente e
registrado no respectivo cadastro dos motoristas, conforme os seguintes
critérios:

I. Advertência Escrita - 0,5 ponto;

II. Grupo I - 2 pontos;
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III. Grupo II - 3 pontos;

IV. Grupo III - 5 pontos;

V. Grupo IV - 10 pontos.

§ 1°. Para determinadas infrações serão atribuídas pontuações
distintas para o permissionário e seu motorista auxiliar.

§ 2°. Caberá ao permissionário proceder à correta identificação do seu
motorista auxiliar quando o objeto da autuação referir-se à ilegalidade cometida
por este na prestação do serviço, para que a pontuação possa ser corretamente
atribuída, sob pena de ser a referida pontuação atribuída ao permissionário.

§ 3°. Quando houver reincidência de uma infração específica da qual
tenha decorrido multa, no período máximo de 1 (um) ano, o número de pontos
será multiplicado pelo número de reincidências, até o limite máximo de 5
(cinco), a partir do qual este multiplicador permanecerá fixo e igual a 5 (cinco).

§ 4°. O total acumulado de pontos em função das infrações cometidas
pelo permissionário implicará na penalidade de extinção da permissão e, pelo
motorista auxiliar, no afastamento das suas atividades pelo período de 12 (doze)
meses, quando ultrapassar o limite previsto.

§ 5°. A pontuação relativa às infrações cometidas pelo permissionário
e seus motoristas auxiliares será definida pelo Órgão Regulador.

Art. 51. As multas previstas neste artigo serão aplicadas conforme a
natureza da infração prevista no anexo deste Código inerente ao serviço, sendo
fixadas na seguinte proporção:

I. Grupo 1-6 UFCI;

II. Grupo II - 12 UFCI;

III. Grupo III - 30 UFCI;

IV. Grupo IV - 60 UFCI.

Parágrafo único. Os valores das multas serão atualizados conforme
Unidade Fiscal de Cachoeiro de Itapemirim - UFCI.

Art. 52. Os procedimentos relativos a recursos apresentados contra os
autos de infração emitidos pela fiscalização de transportes, referentes ao serviço
de taxi obedecerão ao que dispõe no capítulo II do Título IV deste Código.

Art. 53. Aplicam-se ao serviço de taxi, naquilo que couber, as normas
constantes nos artigos 20, 21, 22, 23, 24 e 25.
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Capítulo VII
Das Disposições Gerais Sobre o Serviço de Taxi

Art. 54. O número de veículos de aluguel a taxímetro licenciados no
município não poderá exceder a relação de 1 (um) taxi para cada grupo de 1500
(mil e quinhentos) habitantes.

Parágrafo único. Caberá ao Poder Executivo, baseado em estudos de
demanda, realizado pelo Órgão Regulador, a deliberação sobre o acréscimo do
número de permissões no município, conforme dimensionamento definido no
caput deste artigo.

Art. 55. Os veículos de aluguel a taxímetro poderão circular com
publicidade segundo critérios definidos pela municipalidade.

Parágrafo único. Os permissionários que aderirem ao disposto no
caput deste artigo terão o prazo de 90 (noventa) dias a partir da data da
publicação deste Código para se adequarem.

Art. 56. Os permissionários poderão constituir cooperativas de
atuação, desde que previamente autorizados pelo Poder Concedente, para
execução dos serviços de taxi.

TITULO IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Capítulo I
Das Tarifas

Art. 57. O Poder Concedente adotará políticas tarifárias e operacionais
que assegurem a cobertura dos custos relativos aos serviços prestados em
regime de eficiência e a sua justa remuneração.

Art. 58. As tarifas dos serviços públicos de transporte delegados serão
fixadas pelo Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, por meio de Decreto,
mediante apresentação de estudo técnico realizado pelo Órgão Regulador.

Parágrafo único. O valor da tarifa a ser cobrada dos usuários como
remuneração pelo serviço de taxi será aquele registrado no taxímetro.

Art. 59. Visando subsidiar o estabelecimento das tarifas referidas no
artigo anterior, caberá ao Poder Concedente:

I. Definir a metodologia de cálculo;

II. Estabelecer o calendário para avaliação dos custos dos serviços;

Praça Jerônymo Monteiro, 32, Centro, Cachoeiro de Itapemirim - ES

CEP: 29300-170 j Tel 3155-5317 / 3155-5274



?»^Cachoeifo
T  I topomi f im

1\Á Quem le ama lorce e

^ ̂ jd o. ^ W trabalha para dar certo

III. Fixar os critérios de cobrança dos valores relativos às tarifas,
mediante sugestão do Órgão Regulador;

Parágrafo único. Não será cobrada tarifa adicional pelos
equipamentos de locomoção dos deficientes físicos.

Art. 60. Poderá ser concedido abatimento sobre a tarifa a ser cobrada
dos usuários como remuneração pelo serviço de taxi, conforme os critérios a
serem posteriormente estabelecidos no programa de tarifa reduzida.

Parágrafo único. Será concedido desconto sobre o valor da taxa de
renovação do Alvará de Operação aos permissionários que aderirem ao
programa de tarifa reduzida, nos percentuais fixados em lei específica.

Capítulo II
Dos Recursos

Art. 61. A lavratura do auto de infração pela autoridade administrativa
responsável instaurará o respectivo processo administrativo.

Art. 62. Os Concessionários / Permissionários terão o prazo
improrrogável de até 10 (dez) dias úteis contados do recebimento da autuação
para protocolar junto ao Órgão Regulador do transporte público municipal o
respectivo recurso.

§ 1°. A autoridade administrativa responsável pela emissão do auto de
infração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis contados do recebimento do recurso
pelo órgão competente, para manifestar-se acerca deste.

§ 2°. Somente se necessária à realização de diligências específicas
devidamente justificadas será admitida a prorrogação do prazo de que trata o
parágrafo anterior por mais 10 (dez) dias úteis.

§ 3°. Concluída sua manifestação, a autoridade administrativa
responsável pela emissão do auto de infração encaminhará suas considerações à
Presidência da AGERSA que, motivadamente, manifestar-se-á acerca da
manutenção ou cancelamento do auto de infração, dentro do prazo de 10 (dez)
dias contados do seu recebimento.

§ 4°. Mantido o auto de infração, este será encaminhado à Secretaria
Municipal da Fazenda para cobrança ou será arquivado quando não subsistirem
os motivos que ensejaram a sua lavratura.

§ 5°. O Órgão Regulador terá o prazo de até 10 (dez) dias úteis para
comunicar ao recorrente sobre o teor da decisão.

Art. 63. Os recursos deverão ser interpostos, tempestivamente, em
petição inteligível dirigida à autoridade responsável pelo transporte público
municipal, devidamente instruída com cópia da penali^de aplicada, bem como
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dos demais documentos que embasam o recurso, além daqueles necessários à
Identificação do recorrente.

§ 1°. O recurso terá apenas efeito suspensivo, sendo somente cobrado
o valor correspondente ao auto de Infraçãç após decisão Irrecorrível na última
instância administrativa a ser definida pelo Órgão Regulador.

§ 2°. Cada auto de infração deverá ser objeto de um recurso
específico, não se admitindo a apresentação de um único recurso contra mais de
uma autuação.

§ 3°. Julgado Improcedente o Auto de Infração, por falta de requisito
essencial, o mesmo será cancelado e o processo arquivado.

Capítulo III
Das Disposições Gerais

Art. 64. Os procedimentos administrativos que Importarem cassação
ou anulação dos termos de concessão / permissão de que trata o presente
Código, serão Instaurados através de Portaria pelo Diretor Presidente do Órgão
Regulador, Instituindo comissão específica para apuração dos fatos e
encaminhamento do processo para decisão final do Prefeito Municipal.

Art. 65. Os casos omissos ou não tipificados deverão ser enquadrados
nos valores correspondentes ao grupo 2 dos anexos I e II deste Código,
conforme o serviço a que se refere.

Art. 66. A velculação de propagandas, bem como a fixação de
qualquer espécie de material de conteúdo publicitário nos veículos que compõem
a frota do transporte municipal, deverá obedecer aos padrões estabelecidos pelo
Órgão Regulador para cada tipo de serviço.

Art. 67. Somente serão vistoriados os veículos que apresentarem o
respectivo comprovante de pagamento da taxa de renovação do Alvará de
Operação referente ao exercício.

§1°. O valor da taxa de que trata o caput do presente artigo será
estabelecido pela municipalidade e variará conforme a quantidade e tipo de
veículo a ser vistoriado.

§2°. Todos os veículos empregados em qualquer das atividades do
transporte municipal tratadas neste Código deverão obedecer às determinações
emanadas do Órgão Regulador, Inclusive em relação à vistoria periódica e
adoção de identificação visual específica.

Art. 68. Está condicionada à prévia homologação pela Companhia de
Tecnologia da Informação de Cachoeiro de Itapemirim - DATACI a Instalação de
todo e qualquer equipamento eletrônico nos veículo^que operam o serviço
público de transporte coletivo municipal.
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§1°. O não cumprimento do que determina o caput deste artigo
acarretará na aplicação de penalidade para cada veículo cujo equipamento for
instalado sem a devida homologação, de acordo com os anexos I deste Código.

§2°. A Companhia de Tecnologia da Informação de Cachoeiro de
Itapemirim - DATACI poderá, juntamente com a Fiscalização Municipal de
Transportes, efetuar auditorias nos veículos visando o cumprimento do que
determina o caput deste artigo.

Art. 69. Os motoristas auxiliares de taxi e os motoristas de transporte
coletivo deverão, obedecidas às categorias estabelecidas no Código de Trânsito
Brasileiro, possuir carteira de habilitação apta para o exercício de atividade
profissional.

Art. 70. As penalidades previstas no presente Código serão aplicadas
sem prejuízo daquelas estabelecidas pela Lei 8987/95.

Art. 71. Revogam-se as disposições em contrário, em especial os art.
97 a 117 da Lei Municipal n° 1.124/67 e as Leis Municipais n°^ 1.436/70 e
4.080/95.

Art. 72. Este Código entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 24 de novembro de 2014.

CARLOS ROBERTO CATEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal
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ANEXO I - DESCRIÇÃO DAS INFRAÇÕES - TRANSPORTE COLETIVO

n° da

infração Descrição da Infração Grupo
Ocorrência

Penalidade Pts.

01 Utilizar, na limpeza interna, substância que
prejudique o conforto/segurança dos usuários.

1 ia;

Advertência

0,5

2^: Multa de

10 UFCI

1,0

02 Não apresentar o veículo à vistoria no horário
estabelecido.

1 ia;

Advertência

0,5

2a: Multa de

10 UFCI.

1,0

03 Não conduzir o veículo em velocidade
contínua, provocando partidas e freadas
bruscas e prejudicando a condição de
conforto/segurança dos usuários.

1 ia;

Advertência

0,5

2a- Multa de

10 UFCI.

1,0

04 Não obedecer rigorosamente os pontos para
embarque/desembarque dos usuários.

1 la.

Advertência

0,5

2a: Multa de

10 UFCI.

1,0

05 Não aproximar sempre que possível o veículo
da guia da calçada/baia para o
embarque/desembarque dos usuários.

1 la

Advertência

0,5

2a: Multa de

10 UFCI.

1,0

06 Movimentar o veículo com as portas abertas. 1 la:

Advertência

0,5

2a- Multa de

10 UFCI.

1,0

07 Realizar, com atraso, os serviços elencados
neste Código, quando determinados pelo
Órgão Regulador

1 la.

Advertência

0,5

2a: Multa de

10 UFCI.

1,0

08 Deixar o veículo com as luzes internas e o
letreiro externo apagados no período noturno,
quando as condições de luminosidade forem
precárias durante o dia ou quando estiver
estacionado no ponto final por período inferior
a 5 minutos

1 la.

Advertência

0,5

2a: Multa de

10 UFCI.

1,0

09 Atrasar injustificadamente a saída do veículo
do ponto final, em relação ao quadro de
horários.

1 la:

Advertência

0,5

2a. Multa de

10 UFCI.

1,0

10 Não impedir o acesso ao interior do veículo de
pessoas conduzindo animais, combustíveis,
outros materiais nocivos à saúde, aparelhos
sonoros ligados em volume alto e objetos de
tamanho e forma que causem transtorno aos
demais usuários.

1 la:

Advertência

0,5

2a: Multa de

10 UFCI.

1,0

11 Não impedir o comércio ambulante e a
mendicância dentro do veículo.

1 la.

Advertência

0,5

2a: Multa de

10 UFCI

1,0

12 Cobrar passagem de menor de 5 (cinco) anos.

A
1

1
ia-

Advertência

0,5

2a: Multa de

10 UFCI.

1,0
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13 Preencher com inexatidão ou incorreção os
documentos exigidos pelo Órgão Regulador e
pelo Poder Concedente para acompanhamento
da operação.

1 ia-

Advertência

0,5

23. Multa de

10 UFCI.

1,0

n° da

infração Descrição da Infração Grupo
Ocorrência

Penalidade Pts.

14 Manter os relógios do coletivo em desacordo
com a "Hora Certa" (Oi Fixo 130)

1 13;

Advertência

0,5

23- Multa de

10 UFCI.

1,0

15 Utilizar aparelho sonoro, durante a viagem,
fora dos equipamentos especificados pelo
Órgão Regulador.

1 13;

Advertência

0,5

23; Multa de

10 UFCI.

1,0

16 Não manter em funcionamento o serviço de
comunicação necessário à perfeita operação
do serviço de transporte.

1 13;

Advertência

0,5

23; Multa de

10 UFCI

1,0

17 Não se apresentar ao serviço devidamente
uniformizado

1 13;

Advertência

0,5

23- Multa de

10 UFCI

1,0

18 Não tratar com educação e polidez os
usuários, 0 público em geral.

1 13.

Advertência

0,5

23- Multa de

10 UFCI

1,0

19 Fumar no interior do veículo, mesmo que
esteja parado no ponto de controle ou no
ponto final.

1 13;

Advertência

0,5

23- Multa de

10 UFCI

1,0

20 Não prestar informações de forma correta aos
usuários.

1 13-

Advertência

0,5

23; Multa de

10 UFCI.

1,0

21 Não acatar as determinações e do Órgão
Regulador e do Poder Concedente.

1 13;

Advertência
0,5

23; Multa de

10 UFCI.

1,0

22 Permitir o transporte de passageiro que de
alguma forma comprometa a segurança ou o
conforto dos demais usuários.

1 13;

Advertência

0,5

23- Multa de

10 UFCI.

1,0

23 Adiantar horário de viagem constante nas
Ordens de Serviço de Operação, sem motivo
justificado.

1 13;

Advertência

0,5

23; Multa de

10 UFCI

1,0

24 Cobrador deixar de auxiliar o motorista nas
operações de embarque/desembarque de
usuários com mobilidade reduzida.

1 13;

Advertência

0,5

23; Multa de

10 UFCI.

1,0

25 Operar veículo com inobservância dos
aspectos de higiene e limpeza

1 13.

Advertência

0,5

23; Multa de

10 UFCI.

1,0

26 Recusar o embarque de passageiros, sem
motivo justo, estando o veículo com a sua
lotação incompleta, ou desatender a

2 Multa de 30

' UFCI
2
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solicitação de desembarque feita por
passageiros no interior do veículo.

27 Não abrir as portas para embarque /
desembarque dos usuários, nos pontos de
parada.

2 Multa de 30

UFCI.

2

28 Veículo indisponível na garagem, quando
determinado pelo Órgão Regulador.

2 Multa de 30

UFCI.

2

29 Permitir a saída da garagem, ou o início da
operação, de veículos sujos interna e/ou
externamente, ou molhados internamente.

2 Multa de 30

UFCI.

2

n° da

infração Descrição da Infração Grupo
Ocorrência

Penalidade Pts.

30 Não comunicar, no prazo máximo de 01 (um)
dia útil, ocorrência de acidentes com os
veículos, havendo ou não vítimas.

2 Multa de 30

UFCI.

2

31 Permitir que determinado preposto exerça
uma função sem estar devidamente
matriculado.

2 Multa de 30

UFCI.

2

32 Não informar ao Órgão Regulador, no prazo
estipulado, a relação de admissões/demissões
ou alterações funcionais do pessoal
contratado, sempre que houver.

2 Multa de 30

UFCI.

2

33 Não permitir e/ou dificultar o serviço da
fiscalização nas 24 (vinte e quatro) horas do
dia.

2 Multa de 30

UFCI.

2

34 Obstar a realização de estudos e/ou auditoria
por pessoal credenciado pelo Órgão
Regulador.

2 Multa de 30

UFCI

2

35 Não providenciar meios de transporte para os
usuários, em qualquer caso de interrupção de
viagem, no prazo máximo de 30 (trinta)
minutos.

2 Multa de 30

UFCI.

2

36 Não manter os dados cadastrais da empresa,
dos operadores e dos veículos atualizados
junto ao Órgão Regulador e ao Poder
Concedente.

2 Multa de 30

UFCI.

2

37 Ausência de preposto na garagem para
solução de problemas emerqenciais.

2 Multa de 30

UFCI.

2

38 Abastecer o veículo durante o percurso do
Itinerário.

2 Multa de 30

UFCI

2

39 Recusar o transporte de beneficiário de
gratuidade, ou efetuar a cobrança da
passagem, tendo o mesmo apresentado a
devida identificação.

2 Multa de 30

UFCI.

2

40 Permitir a passagem pelo instrumento
contador de passageiros de mais de um
usuário, simultaneamente, com a cobrança de
uma só tarifa ou de um usuário sem o devido
giro da roleta.

2 Multa de 30

UFCI.

2

41 Estacionar veículo em número superior ao
permitido nos pontos finais de linha,
prejudicando a operação.

2 Multa de 30

UFCI.

2

42 Lavar ou fazer manutenção nos veículos em
via pública, exceto em casos de manutenções
simples (troca de pneus, correias e fusíveis).

2 Multa de 30

UFCI

2

43 Interromper a viagem, durante a operação,
sem motivo justo.

2

p
Multa de 30

' UFCI.
2
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n° da

infração Descrição da Infração Grupo
Ocorrência

Penalidade Pts.

44 Sair 0 cobrador das linhas urbanas do local
destinado à cobrança de passagens durante a
operação do veículo, salvo para atender os
usuários portadores de necessidades
especiais.

2 Multa de 30

UFCI.

2

45 Não fornecer o troco corretamente, ou negá-lo
ao usuário

2 Multa de 30

UFCI.

2

46 Permitir o desembarque de usuário, sem o
pagamento da passagem ou sem a devida
identificação, no caso de beneficiário de
gratuidade.

2 Multa de 30

UFCI.

2

47 Omitir informações sobre irregularidades do
serviço de que tenham conhecimento.

2 Multa de 30

UFCI.

2

48 Deixar de apresentar na lateral do veículo
tabuleta ou letreiro que indique em caracteres
legíveis os seccionamento dos itinerários.

2 Multa de 30

UFCI.

2

49 Não cumprir a regularização da Notificação de
Irregularidade no prazo estabelecido.

2 Multa de 30

UFCI

2

50 Não portar a documentação exigida pelo
Órgão Regulador, de forma visível e/ou de
fácil acesso.

2 Multa de 30

UFCI

2

51 Deixar de realizar viagem constante nas
Ordens de Serviço de Operação.

2 Multa de 30

UFCI.

2

52 Retardar propositadamente a marcha do
veículo, ou trafegar em velocidade acima da
permitida para a via.

2 Multa de 30

UFCI.

2

53 Ausência do quadro de horários no interior do
veículo, quando do início de sua operação

2 Multa de 30

UFCI.

2

54 Efetuar a partida do veículo sem que termine
0 embarque e/ou o desembarque de usuários.

2 Multa de 30

UFCI.

2

55 Deixar de apresentar o veículo para vistoria
no prazo estabelecido ou operá-lo sem laudo
de aprovação em vistoria ou com este
vencido

3 Multa de 50

UFCI e

apreensão do
veículo

5

56 Não apresentar ao Órgão Regulador e ao
Poder Concedente, nas condições e prazos
fixados, informações, relatórios,
demonstrativos e documentos da empresa
operadora, relativos ao serviço.

3 Multa de 50

UFCI

5

57 Operar o serviço com veículos desprovidos de
aparelhos de medição de tempo e velocidade
(tacógrafos) ou que não estejam funcionando
adequadamente.

3 Multa de 50

UFCI e

apreensão do
veículo

5
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n° da

infração Descrição da Infração Grupo
Ocorrência

Penalidade Pts.

58 Prestar o serviço sem que o veículo esteja em
perfeitas condições de funcionamento,
segurança, conforto e higiene.

3 Multa de 50

UFCI e

apreensão do
veículo

5

59 Não suprir o pessoal de operação de
quantidade de troco suficiente para a jornada
diária de trabalho.

3 Multa de 50

UFCI

5

60 Ceder ou transferir veículo de uma linha para
outra sem prévia e expressa autorização do
Órgão Regulador, salvo nos casos de situação
emergencial ou de força maior, desde que o
veículo esteja devidamente identificado para a
linha em operação e o Órgão Regulador seja
imediatamente comunicado.

3 Multa de 50

UFCI

5

61 Alterar itinerário sem prévia autorização do
Órgão Regulador, exceto em casos de força
maior em que deverá comunicar
imediatamente, através de fax, e-mail,
telefone ou outro meio de comunicação ao
Órqão Regulador, detalhando os problemas.

3 Multa de 50

UFCI.

5

62 Realizar serviços eventuais fora dos critérios
estabelecidos pelo Órqão Regulador.

3 Multa de 50

UFCI.

5

63 Fornecer dados relativos ao efetivo controle
operacional do serviço fora das condições e
prazos estabelecidos

3 Multa de 50

UFCI

5

64 Não deixar representante da manutenção
disponível na garagem, na data e horário
determinados pelo Órgão Regulador, para
acompanhamento da conferência de
Notificações de Irregularidades.

3 Multa de 50

UFCI.

5

65 Abandonar o veículo, durante a operação, sem
motivo lusto.

3 Multa de 50

UFCI.

5

66 Impedir ou dificultar o embarque de usuários
que já efetuaram o pagamento da passagem
em outro veículo, o qual teve sua viagem
interrompida, sem o pagamento de outra
passagem.

3 Multa de 50

UFCI.

5

67 Não se manter com decoro moral e ético com
relação ao público em geral, especiairnente
com funcionários credenciados pelo Órgão
Regulador.

3 Multa de 50

UFCI.

5

68 Não colaborar com as autoridades
encarregadas da segurança pública.

3 Multa de 50

UFCI.

5

69 Adotar prática comercial ou oferecer novos
serviços aos usuários sem a prévia aprovação
do Poder Concedente e Órgão Regulador

3

-  /
Multa de 50

' UFCI.

5
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70 Colocar em operação veículo com emissão
excessiva de fumaça.

3 Multa de 50

UFCI e

apreensão do
veículo

5

71 Não executar o plano de manutenção
preventiva de veículos e equipamentos
recomendados pelo fabricante e/ou pelo
Órqão Requiador.

3 Multa de 50

UFCI.

5

72 Divulgar nos veículos mensagens, publicações
e/ou publicidades sem prévia autorização do
Órgão Regulador, ou fazê-lo em desacordo
com as normas ou especificações da
Administração.

3 Multa de 50

UFCI.

5

73 Praticar conduta tipificada como infração no
Código de Trânsito Brasileiro - CTB, colocando
em risco a segurança e o conforto do usuário.

3 Multa de 50

UFCI.

5

74 Operar veículo sem o lacre da bomba injetora
ou com este violado.

3 Multa de 50

UFCI.

5

75 Dirigir em situações que ofereçam riscos à
segurança dos passageiros ou de terceiros.

3 Multa de 50

UFCI.

5

76 Instalar equipamento eletrônico no coletivo
sem homoloaacão

3 Multa de 50

UFCI

5

77 Transportar passageiros em pé, quando não
permitido.

4 Multa de 140

UFCI

10

78 Descumprir determinação do Poder
Concedente e Órgão Regulador acerca do
transporte coletivo, inclusive quanto à prática
irregular da tarifa

4 Multa de 140

UFCI.

10

79 Não manter frota reserva conforme
estabelecida.

4 Multa de 140

UFCI

10

80 Não manter os veículos dentro da
padronização exiaida.

4 Multa de 140

UFCI.

10

81 Não dispor de carro-socorro, próprio ou
contratado, para remoção de veículos
avariados na via pública

4 Multa de 140

UFCI

10

82 Operar o serviço de transporte em
desconformidade com o que determina a
Ordem de Serviço de Operação - OSO.

4 Multa de 140

UFCI e

apreensão do
veículo

10

83 Desacatar e/ou desrespeitar a fiscalização do
Óraão Requiador.

4 Multa de 140

UFCI

10

84 Efetuar venda de passagem antecipada, sem
prévia autorização do Órqão Requlador.

4 Multa de 140

UFCI.

10

85 Operar com o veículo sem a presença do
cobrador, sem autorização do Órgão
Requlador.

4 Multa de 140

1 UFCI

10
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86 Desrespeitar o preço das passagens em vigor. 4 Multa de 140

UFCI

10

87 Deixar de portar todos os documentos
pessoais e do veículo necessários à execução
do serviço.

4 Multa de 140

UFCI.

10

88 Manter em operação veículos não registrados
ou baixados no Órqão Regulador.

5 Multa de 200

UFCI.

20

89 Não submeter à vistoria veículo que tenha
sofrido acidente que comprometa a
segurança.

5 Multa de 200

UFCI. e

apreensão do
veículo

20

90 Operar serviço de transporte diferenciado em
Cachoeiro de Itapemirim não autorizado pelo
Órqão Regulador.

5 Multa de 200

UFCI.

20

91 Não apresentar à vistoria veículo a ser
substituído.

5 Multa de 200

UFCI.

20

92 Não substituir os veículos que ultrapassarem a
idade máxima permitida, salvo autorização
expressa do Órgão Regulador.

5 Multa de 200

UFCI.

20

93 Não solicitar autorização prévia do Órgão
Regulador para realizar alterações de
localização de sede, garagem, oficina e
demais instalações

5 Multa de 200

UFCI.

20

94 Preencher os documentos exigidos pelo Órgão
Regulador para acompanhamento da operação
com adulteração dos dados

5 Multa de 200

UFCI.

20

95 Portar ou manter no veículo ou na cabine do
despachante arma de qualquer espécie.

5 Multa de 200

UFCI.

20

96 Violar os instrumentos contadores de
passageiros, tacógrafos e lacres

5 Multa de 200

UFCI e

apreensão do
veículo

20

97 Manter em operação o veículo com o
instrumento contador de passageiros avariado
ou sem os devidos lacres.

5 Multa de 200

UFCI e

apreensão do
veículo

20

98 Não apresentar o Plano Anual de Renovação
de Frota e o Plano Anual de Segurança
Operacional.

5 Multa de 200

UFCI.

20

99 Permitir que o operador exerça a função em
estado de embriaguez ou sob efeito de
substâncias tóxicas de qualquer natureza.

/

5

■/

Multa de 200
UFCI e
afastamento
do operador de
suas atividades
por 30 dias.

20
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ANEXO II - DESCRIÇÃO DAS INFRAÇÕES - TAXI

n° da

infração Descrição da Infração Grupo
Ocorrência

Penalidade Pts.

01 Realizar refeição no veículo. 1 10.

Advertência

0,5

2^; Multa de 6

UFCI.

2,0

02 Fumar e / ou permitir que o passageiro fume
no interior do veículo.

1 13;

Advertência

0,5

2^: Multa de 6

UFCI.

2,0

03 Não retirar a caixa luminosa fixada sobre o

teto, nem cobri-la quando não estiver em
serviço.

1 13;

Advertência

0,5

23; Multa de 6

UFCI

2,0

04 Trajar-se em desconformidade com a
regulamentação do Órgão Regulador

1 13;

Advertência

0,5

23- Multa de 6

UFCI.

2,0

05 Ausentar-se do veículo estacionado no ponto. 1 ia;

Advertência

0,5

23; Multa de 6

UFCI

2,0

06 Transportar passageiro à noite com a caixa
luminosa acesa e, quando livre, com ela
apagada.

1 10.

Advertência

0,5

23; Multa de 6

UFCI.

2,0

07 Deixar de manter os pontos de
estacionamento em perfeito estado de
conservação e limpeza.

1 13;

Advertência

0,5

23. Multa de 6

UFCI

2,0

08 Desrespeitar a capacidade de lotação do veículo. 1 13' Advertência 0,5
23- Multa de 6

UFCI.

2,0

09 Não comunicar qualquer alteração nos dados
cadastrais em, no máximo, 10 (dez) dias.

1 13. Advertência 0,5
23; Multa de 6

UFCI

2,0

10 Operar veículo com inobservância dos aspectos
de higiene e limpeza

1 13; Advertência 0,5

23; Multa de 6

UFCI.

2,0

11 Parar o veículo para embarque e desembarque
de passageiros em local não permitido pela
legislação.

2 Multa de 12

UFCI.

3

12 Não tratar com polidez e urbanidade os usuários. 2 Multa de 12

UFCI.

3

13 Colocar assessórios, adesivos, inscrições ou
legendas nas partes interna e externa do veículo,
sem autorização do Poder Concedente.

2 Multa de 12

UFCI apreensão
do veículo

3

14 Não comunicar ao Órgão Regulador a saída de
motorista auxiliar e motorista empregado, não
devolvendo a carteira de taxista.

2 Multa de 12

UFCI.

3

15 Deixar de comunicar ao Órgão Regulador
qualquer objeto esquecido no interior do veículo
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

2 Multa de 12

UFCI.

3
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16 Deixar de acomodar, transportar e retirar a
bagagem do passageiro do porta-malas do
veículo, exceto em caso de risco para a
segurança da viagem

2 Multa de 12

ÜFCI

3

17 Deixar de fornecer recibo ou comprovante do
serviço prestado sempre que for solicitado
pelo usuário.

2 Multa de 12

UFCI.

3

18 Não portar a documentação exigida pelo
Órgão Regulador, de forma visível e/ou de
fácil acesso.

2 Multa de 12

UFCI.

2

19 Prestar o serviço sem que o veículo esteja em
perfeitas condições de funcionamento,
segurança, conforto e higiene.

3 Multa de 30

UFCI.

5

20 Dirigir em situações que ofereçam riscos à
segurança dos passageiros ou de terceiros

3 Multa de 30

UFCI.

5

21 Deixar de apresentar o veículo para vistoria
no prazo estabelecido ou operá-lo sem laudo
de aprovação em vistoria ou com este
vencido

3 Multa de 30

UFCI e

Suspensão de
30 dias.

5

22 Utilizar veículo fora dos padrões especificados
pelo Órgão Regulador.

3 Multa de 30

UFCI e

apreensão do
veículo

5

23 Paralisar o serviço de taxi sem justificativa. 3 Multa de 30

UFCI.

5

24 Operar com selo de vistoria do taxímetro
desatualizado e/ou com rasuras.

3 Multa de 30

UFCI.

5

25 Prestar o serviço com o taxímetro ou aparelho
registrador sem estar em perfeito estado de
funcionamento.

3 Multa de 30

UFCI.

5

26 Angariar passageiros usando meios e artifícios
de concorrência desleal.

3 Multa de 30

UFCI.

5

27 Praticar lockout. 3 Multa de 30

UFCI.

5

28 Dificultar a ação da fiscalização. 3 Multa de 30

UFCI.

5

29 Dar carona quando estiver transportando
passageiros.

3 Multa de 30

UFCI.

5

30 Deixar de portar, em lugar visível no veículo,
a licença para trafegar e o cartão de conduzir
dentro do prazo de validade.

3 Multa de 30

UFCI

5

31 Não renovar a licença para trafegar do veículo
e 0 cartão no prazo estipulado pelo Órgão
Regulador.

3 Multa de 30

UFCI e

apreensão do
veículo

5

32 Efetuar serviços de lotação, exceto se
autorizado pelo Órgão Regulador.

3 Multa de 30

UFCI.

5

33 Deixar faltar combustível durante a prestação
do serviço. V

Multa de 30

UFCI.

5

Praça Jerônymo Monteiro, 32, Centro, Cachoeiro de Itapemirim - ES

CEP. 29300-170 | Tel • 3155-5317 / 3155-5274



Al

d e

Cachoeiro
I  I a p e m I r I m

li Al
Quem te ama torce e

trabalha para dar certo

n° da

infração Descrição da Infração Grupo

Ocorrência

Penalidade Pts.

34 Praticar conduta tipificada como infração no
Código de Trânsito Brasileiro - CTB, colocando
em risco a segurança e o conforto do usuário.

3 Multa de 30

UFCI.

5

35 Não se manter com o devido decoro perante o
público e os agentes fiscais.

4 Multa de 60

UFCI.

10

36 Não manter a inviolabilidade do taxímetro. 4 Multa de 60

UFCI

10

37 Deixar de aferir o taxímetro no prazo
estabelecido.

4 Multa de 60

UFCI.

10

38 Fazer ponto de taxi em local não definido pelo
Órgão Regulador.

4 Multa de 60

UFCI e

Suspensão de
30 dias.

10

39 Cobrar o valor da corrida em desconformidade
com 0 estipulado no taxímetro ou deixar de
conceder o desconto guando comprometer-se a
concedê-lo.

4 Multa de 60

UFCI

10

40 Efetuar transporte remunerado com veículo não
licenciado para esse fim.

4 Multa de 60

UFCI.

10

41 Realizar percurso prolongado ou desnecessário,
sem autorização do usuário.

4 Multa de 60

UFCI.

10

42 Dirigir o veículo em estado de embriaguez
alcoólica ou sob o efeito de substâncias tóxicas
de gualguer natureza, prestando serviços ou na
iminência de orestá-los.

4 Multa de 60

UFCI e

Suspensão de
30 dias.

10

43 Transportar passageiros com o taxímetro
desligado.

4 Multa de 60

UFCI.

10

44 Não comunicar acidente grave, nem submeter o
veículo a nova vistoria após o acidente.

4 Multa de 60

UFCI e

Suspensão de
30 dias..

10

45 Permitir que o motorista com o cartão suspenso
ou cassado diriia o veículo.

4 Multa de 60

UFCI.

10

46 Interromper a viagem contra a vontade do
passageiro e exigir pagamento, salvo em caso de
via sem condições de tráfego.

4 Multa de 60

UFCI.

10

47 Encobrir o taxímetro, mesmo parcialmente,
quando em serviço.

4 Multa de 60

UFCI e

Suspensão de
30 dias.

10

48 Descumprir as determinações do Órgão
Regulador, do Regulamento, do Contrato de
Permissão e demais normas aplicáveis ao
serviço.

4 Multa de 60

UFCI.

10

49 Utilizar bandeira ^ dois em horários não
estabelecidos pelo Órgão Regulador.

4 Multa de 60

UFCI.

10

50 Deixar de portar todos os documentos pessoais e
do veículo necessários à execução do serviço.

4 Multa de 60

UFCI.

10

51 Confiar a direção do veículo a pessoas não
autorizadas pelo Órgão Regulador.

4 Multa de 60

UFCI e

Suspensão de
30 dias.

10

52 Reiteradamente descumprir as determinações do
Órgão Regulador.

4

/
Cassação do Registro
de Taxista pelo prazo
de 3 (três) anos

Praça Jerônymo Monteiro, 32, Centro, Cachoeiro de Itapemirim - ES

CEP- 29300-170 1 Tel. 3155-5317 / 3155-5274



3f

2 ♦XCachoeifO
de l lopeml f lm

J ^ ^ Quem le ama lorce e^  jéü ^ trabalha para dar certo

MENSAGEM

Senhor Presidente,

Submetemos à aprovação dessa Câmara de Vereadores o Projeto de Lei n°
070/2014, que INSTITUI O CÓDIGO MUNICIPAL DE TRANSPORTES DO
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM e dá outras providências.

Trata-se de projeto de lei que visa instituir o Código Municipal de Transportes
do Município na qual promoverá a unificação e atualização de todas as regras
atinentes aos diferentes serviços do Transporte Municipal, e assim, fornecer
à Administração meios mais eficazes de gestão, e à população e aos
operadores, serviços melhores e mais eficientes, e ainda em razão da
licitação do serviço público de transporte municipal de passageiros do
Município de Cachoeiro de Itapemirim.

Assim, dada a importância da matéria, esperamos contar com o apoio dos
ilustres Vereadores dessa Câmara Municipal para aprovação do Projeto de Lei
que ora apresentamos.

Atenciosamente,

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

Praça Jerônymo Monteiro, 32, Centro, Cachoeiro de Itapemirim - ES
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PROJETO DE LEI

NO 070/2014

CODIGO

MUNICIPAL DE

TRANSPORTES

DO município de

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
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PROJETO DE LEI N° 070/2014

S3QCüME|Tg^

PÈ3FR10:
l

INSTITUI O CODIGO MUNICIPAL DE

TRANSPORTES DO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, com base
no Art. 69 da Lei Orgânica do Município e em
cumprimento ao que determina as Leis Federais
no 8.666, de 21 de julho de 1993; n° 8.987, de
13 de fevereiro de 1995 e no 12.587, de 03 de
janeiro de 2012 SANCIONA a seguinte Lei:

TITULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1°. Fica instituído o Código Municipal de Transportes do
Município de Cachoeiro de Itapemirim os qual estabelecerá as diretrizes para o
transporte coletivo e individual de passageiros no âmbito municipal,
determinando a sua atuação.

Parágrafo único. O transporte de pessoas abrange as categorias
coletiva e individual, podendo ser realizado de forma pública ou privada, todos
compreendidos neste Código.

Art. 2®. Fica estabelecido o Sistema Municipal de Transporte de
Cachoeiro de Itapemirim - SMTCI constituído pelo arcabouço de serviços,
equipamentos, vias e recursos humanos e tecnológicos disponibilizados pelo
Município de Cachoeiro de Itapemirim em prol da circulação de bens e de
pessoas, de forma eficiente, segura, confortável e acessível.

Art. 3°. O Sistema Municipal de Transporte de Cachoeiro de
Itapemirim - SMTCI tem como objetivo:

I. Garantir a acessibilidade física, temporal, espacial e econômica de
todo cidadão para exercer suas funções diárias;

II. Garantir a preservação do ambiente urbano;

III. Garantir a equidade no uso dos espaços e locais públicos;

IV. Priorizar o serviço de transporte coletivo sobre o individual;

V. Garantir a sustentabilidade energética, econômica e social, bem
como outros inerentes ao serviço.

1^" ^
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Capítulo I
Das Competências

Art. 4°. Compete ao Município de Cachoeiro de Itapemirim:

I. Estabelecer as políticas públicas relativas ao Sistema de Transporte
Municipal;

II. Intervir nos serviços;

III. Retomar os serviços;

IV. Estabelecer a política tarifária;

V. Fixar e homologar tarifas por meio de Decreto;

VI. Extinguir a concessão / permissão;

VII. Promover desapropriações para implantação de infraestrutura
necessária para operação do serviço;

VIII. Implementar políticas públicas relacionadas a adequada
utilização do espaço urbano, primando pela preservação do meio ambiente, pela
proteção da vida das pessoas que se deslocam e pela sustentabilidade
energética;

IX. Instituir câmara de compensação tarifária;

X. Zelar pela observância das normas deste Código.

Art. 5°. Competirá a AGERSA, enquanto Órgão Regulador:

I. Fiscalizar, gerir, planejar, normatizar, monitorar e disciplinar o
serviço de transporte Municipal de passageiros, conforme as políticas públicas
estabelecidas pelo Município de Cachoeiro de Itapemirim;

II. Aplicar penalidades;

III. Dispor sobre a execução do serviço de transporte Municipal de
passageiros;

IV. Homologar procedimentos operacionais;

V. Estabelecer os padrões mínimos de segurança e manutenção dos
equipamentos;

VI. Coibir serviços irregulares ou ilegais;

VII. Estabelecer a política de fiscalização permanente da operação do
serviço de transporte, realizando vistorias e todas as diligências necessárias à
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regulação do serviço, bem como adotar as medidas que julgar necessárias
visando o cumprimento do contrato de concessão / permissão, desse Código e
das normas complementares, por meio dos Auditores Fiscais de Transportes do
Município de Cachoeiro de Itapemirim;

VIII. Controlar a qualidade e o desempenho dos serviços contratados,
por meio da manutenção de sistemas de avaliação construídos com indicadores
de eficácia e eficiência;

IX. Criar mecanismo que permita a participação das concessionárias
nos processos de avaliação e melhoria contínua da qualidade dos serviços
prestados, em regime de parceria;

X. Realizar estudos tarifários dos serviços tratados neste Código e
submetê-lo a homologação do Município;

XI. Realizar estudos estatísticos, pesquisas de opinião e afins sobre os
diferentes serviços de transporte Municipal;

XII. Celebrar e gerenciar convênios e contratos de concessão ou
permissão, realizando os procedimentos necessários à celebração, alteração,
extinção ou prorrogação dos mesmos, nos termos das Leis n^ 8.666/1993 e
8.987/1995;

XIII. Desempenhar outras atribuições afins.

§ 1°. No exercício da fiscalização do serviço, o Órgão Regulador terá
acesso aos dados relativos à administração, contabilidade, recursos técnicos,
econômicos e financeiros da Concessionária / Permissionária, além daqueles
relativos à regularidade do cumprimento da legislação trabalhista e da operação.

§ 2°. No desempenho da atividade fiscalizatória, os auditores fiscais
de transportes terão livre acesso aos veículos, podendo determinar as
providências que julgar necessárias para adequar a prestação do serviço às
normas legais.

§ 3°. O Órgão Regulador expedirá as credenciais necessárias à
identificação do corpo de fiscalização.

Art. 6°. Cabe ao Município de Cachoeiro de Itapemirim, dentro de
seus limites territoriais, a administração do Sistema Municipal de Transporte
referido neste Código, assegurando a concatenação institucional e operacional
entre os subsistemas que o compõem, respeitadas as atribuições das demais
esferas de governo nessas áreas.

Parágrafo único. A utilização dos pontos de parada do Município por
veículos do Sistema Municipal de Transporte e por aqueles dos serviços
interestaduais ou intermunicipais fica condicionada à prévia autorização do
Município de Cachoeiro de Itapemirim.
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Capítulo II
Das Diretrizes

Art. 7°. São diretrizes básicas do Sistema Municipal de Transporte de
Cachoeiro de Itapemirim - SMTCI:

I. Observar o princípio da legalidade no âmbito dos serviços
regularmente delegados de modo a coibir aqueles prestados de forma irregular
ou ilegal;

II. Atuar concretamente no sentido de garantir a segurança dos
usuários, equipamentos e instalações que compõem o Sistema de Transporte
Municipal;

III. Consultar permanentemente os usuários do sistema e ouvidoria.

Art. 8°. Fica autorizada a construção de um sistema de transporte
coletivo integrado com outros municípios, visando atender as necessidades de
deslocamento da população residente na região sul do Estado do Espírito Santo.

Capítulo III
Das Definições

Art. 9°. Para efeito de interpretação e aplicação das disposições deste
Código, considera-se:

I. Serviço de Transporte Coletivo - parte integrante do SMTCI
constituído pela estrutura operacional referida no Art. 11; por equipamentos,
instalações, atividades e atribuições públicas inerentes à regulamentação,
controle e fiscalização das modalidades de transporte coletivo e suas respectivas
operações, geridos conforme o interesse público.

II. Serviço de Transporte de Bens - parte integrante do SMTCI
formado pelos operadores privados, veículos, equipamentos, instalações e
atribuições públicas inerentes à regulamentação, controle e fiscalização das
modalidades de transportes de bens dentro dos limites do município de
Cachoeiro de Itapemirim.

III. Poder Concedente - é o Município de Cachoeiro de Itapemirim.

IV. Órgão Regulador - é a AGERSA - Agência Reguladora de Serviços
Públicos Municipais de Cachoeiro de Itapemirim.

V. Usuário - aquele que utiliza o Serviço de Transporte Coletivo, por
qualquer uma de suas modalidades, mediante remuneração pelo serviço
prestado ou que se beneficie de gratuidade prevista em lei federal, estadual e
municipal. Também se considera usuário aquele utiliza o serviço de taxi.
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VI. Alvará de Operação - documento expedido pelo Órgão Regulador
que autoriza a utilização de veículos aptos para os serviços tratados nesta Lei
após aprovação em vistoria para aferição dos de critérios técnicos exigidos.

VII. Serviço Convencional - é aquele de operação obrigatória em
todos os itinerários do serviço de transporte coletivo, com ônibus ou micro
ônibus sem ar condicionado que atendem linhas municipais urbanas e distritais,
executados de forma contínua e permanente, obedecendo a percursos, quadro
de horários, terminais e pontos de embarque e desembarque definidos pelo
Poder Concedente.

VIII. Serviço Expresso - é aquele de operação conforme identificação
de demanda, com veículos do tipo comum ou seletivo (ônibus ou micro-ônibus),
que ligam exclusivamente os terminais de integração por vias alternativas ou
que atendem a pontos de transbordo específicos nas linhas urbanas e distritais,
para redução do tempo de viagem, partilhando das demais características do
serviço convencional, inclusive a tarifa.

IX. Serviço Seletivo - é aquele de operação conforme identificação de
demanda, com coletivo (ônibus ou micro-ônibus) com ar condicionado e tarifa
diferenciada que atendem linhas urbanas e distritais.

X. Serviços Especiais: consideram-se especiais os seguintes serviços:

a) Ir e Vir: serviço especial para o transporte de pessoas com
necessidades especiais de locomoção impossibilitadas de utilizar os ônibus que
compõem a frota regular do Transporte Coletivo Municipal. Opera com vans
cedidas pelo Município, especialmente adaptadas para pessoas com necessidades
especiais de locomoção, não possuindo itinerário predefinido e operando através
de prévio agendamento pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social -
SEMDES ou por entidade por ela delegada. A manutenção e operação das vans
deste serviço ficam a cargo da Concessionária do serviço.

b) Eventos: serviço especial para atender eventos específicos como
shows, futebol, festividades etc

XI. Serviço de Fretamento - serviço de transporte de passageiros
autorizado e controlado pelo Poder Público, executado em regime privado nas
condições estabelecidas entre as partes, abrangendo o transporte de
trabalhadores e de turismo dentro do município.

XII. Serviço de Transporte Escolar - serviço de transporte de alunos
autorizado e controlado pelo Poder Público dentro da jurisdição municipal,
executado em regime privado.

XIII. Integração - é a possibilidade de utilização de mais de um
coletivo para efetuar o transbordo entre linhas urbanas ou distritais, com ou sem
complementação de nova tarifa, através da bilhetagem eletrônica, sem a
necessidade de utilização de terminal físico específic
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XIV. Serviço de Taxi - é o serviço de transporte individual de
passageiros em veículos de aluguel, à taxímetro, delegado mediante permissão.

XV. Taxi - veículo sobre rodas, tipo automóvel, com capacidade para 5
(cinco) a 7 (sete) ocupantes, sem percurso predeterminado, funcionando sob o
regime de aluguel, à taxímetro, utilizado no serviço público de transporte
individual de passageiros.

XVI. Taxi Acessível - veículo sobre rodas preparado para transportar
pessoas portadoras de necessidades especiais, conforme características técnicas
e especificidades de operação definidas pelo Órgão Regulador.

XVII. Ponto de Taxi - local preestabelecido de uso exclusivo para o
estacionamento dos veículos de taxis.

XVIII. Taxista - profissional habilitado conforme dispõe o Código de
Trânsito Brasileiro, inscrito no cadastro municipal, que exerce o serviço de taxi
mediante permissão.

XIX. Cadastro - registro sistemático, realizado pelo Poder
Concedente, de motoristas e veículos utilizados no serviço de taxi.

XX. Taxímetro - equipamento eletrônico de aferição, obrigatoriamente
instalado nos táxis, que determina o valor a ser cobrado em relação ao percurso
realizado, conforme valor estabelecido pelo Poder Concedente.

XXI. Bandeirada - valor fixo estabelecido pelo Poder Concedente,
previamente registrado no taxímetro e que deverá, obrigatoriamente, constar no
início de cada viagem.

XXII. Lockout - recusa da prestação do serviço de táxi, praticado
individualmente ou em grupo, pelo taxista.

§ 1°. O Alvará de Operação referido no inc. VI deste artigo será
homologado pelo Diretor Presidente do Órgão Regulador e seu respectivo Diretor
de Transportes, devendo conter a assinatura de ambos.

§ 2°. Para o serviço de transporte escolar, o Alvará de Operação
referido no inc. VI deste artigo será expedido mediante a apresentação da
vistoria realizada pelo DETRAN dentro do seu prazo de validade.

§ 3°. Somente poderão desempenhar o serviço de taxi, conforme
Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE, os detentores de
permissão que sejam autônomos, devidamente registrados no Instituto Nacional
de Seguridade Social - INSS, e que possuam carteira de habilitação apta para o
exercício de atividade profissional.

TÍTULO II
DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO, DISTRITAL,

ESCOLAR E DE FRETAMENTO
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Capítulo I
Das Disposições Preliminares

Art. 10. O serviço de transporte coletivo urbano e distrital de
passageiros é considerado serviço público essencial termos do art. 30 da
Constituição Federai, cabendo ao Município de Cachoeiro de Itapemirim a sua
titularidade, podendo prestá-lo diretamente ou sob o regime de concessão /
permissão, nas condições estabelecidas neste Código, no contrato de concessão
/ permissão do serviço e nos demais atos normativos afetos ao serviço.

§1°. Os serviços de transporte escolar e de fretamento são
considerados privados de interesse público cabendo ao Município de Cachoeiro
de Itapemirim fiscalizá-los através de seu Órgão Regulador.

§2°. O transporte de trabalhadores prestados por empresas cuja
atividade principal não seja o transporte coletivo estará submetido às normas
deste Código.

Art. 11. Fazem parte da estrutura operacional do Serviço de
Transporte Coletivo:

I. O conjunto de ligações, derivações, ramais, rotas, etapas e parcelas
de viagem das linhas sob o gerenciamento do Órgão Regulador;

II. O conjunto de mecanismos de arrecadação tarifária, incluindo
bilhetes de passagem, bilhetes livres, bilhetes operacionais, vaie-transporte,
bilhetes com desconto, bilhetes de integração e similares utilizados nas linhas
municipais;

III. O conjunto de agentes públicos e privados envolvidos na
prestação do serviço de transporte.

Art. 12. São princípios gerais do Serviço de Transporte Coletivo: a
Legalidade, a Regularidade, a Continuidade, a Eficiência, a Segurança, a
Atualidade, a Generalidade, a Cortesia na sua prestação, a Acessibilidade, a
Universalidade, bem como qualquer outro inerente ao serviço.

Capítulo II
Do Relacionamento com a União, Estado e Municípios Vizinhos

Art. 13. O Município de Cachoeiro de Itapemirim, diretamente ou por
meio do Órgão Regulador, poderá buscar o apoio da União, do Estado e de
Municípios Vizinhos, visando melhorias no transporte coletivo.

Art. 14. O apoio federal e estadual poderá compreender na
transferência de material, de pessoal e até mesr:çio financeira, sem a necessidade
de aval ou qualquer tipo de garantia.
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Art. 15. O Município de Cachoeiro de Itapemirim poderá estabelecer
conn os demais municípios vizinhos ações coordenadas para investimentos e
operação dos serviços de transporte coletivo de interesse comum, sem, todavia,
abdicar da prerrogativa de manter e gerenciar seus serviços.

Capítulo III
Dos Direitos e Obrigações

Art. 16. São direitos dos usuários do Serviço de Transporte Coletivo:

I. Ser tratado com urbanidade pelas empresas operadoras e seus
prepostos;

II. Dispor de transporte coletivo com regularidade de itinerários,
freqüência de viagem, horários e pontos de parada, compatíveis com a demanda
dos serviços;

III. Dispor de segurança nos serviços de transporte público coletivo
municipal;

IV. Ter acesso fácil e permanente a informações sobre o itinerário,
horário e outros dados pertinentes à operação desses serviços;

V. Opinar sobre a qualidade dos serviços prestados, apresentar
reclamações e propor medidas que visem à melhoria do serviço de transporte
público coletivo municipal;

VI. Ter garantia de resposta a reclamações formuladas a respeito dos
serviços.

Parágrafo único. O direito à segurança abrange tanto as obrigações
do operador dos serviços quanto à manutenção dos veículos e operação dos
serviços quanto às ações concretas, de parte do poder público, para proteção da
integridade física dos usuários na utilização dos serviços.

Art. 17. Os usuários do Serviço de Transporte Coletivo obrigar-se-ão
à:

I. Pagar a tarifa estabelecida para o serviço público;

II. Zelar pelos equipamentos e instalações utilizados na operação do
serviço público;

III. Portar-se adequadamente, tratando os prepostos da
concessionária, agentes públicos municipais e demais usuários do Serviço de
Transporte Coletivo com urbanidade.

Art. 18. Incumbe às Concessionárias:
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I. Prestar serviço adequado, conforme previsto no contrato de
concessão / permissão;

II. Cobrar as tarifas autorizadas;

III. Cumprir e fazer cumprir os Reguiamentos do serviço e cláusulas
contratuais;

IV. Facilitar a fiscalização e vistorias;

V. Receber e apurar as queixas dos seus usuários e resolvê-las a
contento, quando se tratar de assunto de seu domínio;

VI. Solicitar junto ao Órgão Regulador alterações de horários e
freqüências de acordo com a demanda do serviço;

VII. Cumprir os itinerários programados;

VIII. Propor serviços diferenciados necessários ao atendimento do
interesse público;

IX. Assegurar a melhoria contínua da produtividade e da qualidade
dos serviços contratados;

X. Criar mecanismos de comunicação para ouvir e informar os seus
usuários;

XI. Tratar com urbanidade os agentes públicos municipais, os usuários
do Serviço de Transporte Coletivo, bem como toda a população, em geral.

Capítulo IV
Das Penalidades

Art. 19. A transgressão aos termos do presente Código e dos demais
instrumentos legais complementares, sujeitará as Empresas Concessionárias /
Permissionárias e os demais vinculados ao serviço público de transporte
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, sem prejuízo de outras cominações legais,
às seguintes penalidades:

I. Advertência por escrito;

II. Multa;

III. Apreensão do veículo.

§ 1°. A multa prevista no presente artigo será cobrada em dobro em
caso de reincidência.

§ 2°. Apreendido o veículo, este será liberado após a sua
regularização perante a autoridade de trânsito m^iante o pagamento de todas
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as despesas geradas pela infração e a assinatura de termo de liberação pela
autoridade competente.

§ 30. As penaiidades previstas neste artigo serão aplicadas conforme a
natureza da infração prevista no Anexo I deste Código.

§ 4°. Os valores das multas serão fixados nas seguintes proporções:

I. Grupo 1-10 UFCI;

II. Grupo 2-30 UFCI;

III. Grupo 3-50 UFCI;

IV. Grupo 4 - 140 UFCI;

V. Grupo 5 - 200 UFCI.

§ 50. Os valores das multas serão atualizados conforme Unidade Fiscal
de Cachoeiro de Itapemirim - UFCI.

Art. 20. A prestação de serviço público de transporte coletivo de
passageiros, por pessoa física ou jurídica, sem a prévia concessão, permissão ou
autorização do Município, sujeitará o infrator à penalidade de 100 UFCI -
Unidade Fiscal de Cachoeiro de Itapemirim, além da apreensão do veículo e
pagamento das despesas relativas à sua remoção e guarda, sem prejuízo das
penalidades previstas no Código de Trânsito Brasileiro.

Parágrafo único. A iiberação de veículo apreendido ocorrerá nos
termos do § 1° do artigo anterior.

Art. 21. Para fins de aplicação deste Código considerar-se-á
reincidência a reiteração da infração registrada no auto de infração para o
mesmo veículo ou operador, no prazo de 90 (noventa) dias.

Art. 22. O Auto de Infração conterá, obrigatoriamente:

I. Numeração de série;

II. Identificação do autuado;

III. Identificação do veículo;

IV. Infração cometida, com registro do dispositivo legal infringido;

V. Penalidade referente à infração cometida;

VI. Data e hora da autuação;

VII. Local da ocorrência;
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VIII. Identificação funcional do agente fiscal.

Parágrafo único. Sempre que possível será procedida a coleta da
assinatura do autuado no respectivo auto de infração, entretanto, a falta desta
não implicará no cancelamento da autuação.

Art. 23. A autuação não desobriga o infrator de corrigir a falta que lhe
deu origem.

Art. 24. Cometidas duas ou mais infrações, será lavrado um auto de
infração para cada irregularidade.

Art. 25. A penalidade de retirada do veículo de circulação não isentará
a aplicação da multa cabível.

Art. 26. Para cada Notificação ou Auto de Infração aplicado
corresponderá um número de pontos que será apurado separadamente por
Concessionária / Operador, conforme o seguinte critério:

I. Advertência - 0,5 ponto;

II. Grupo 1 - 1,0 ponto;

III. Grupo 2 - 2,0 pontos;

IV. Grupo 3 - 5,0 pontos;

V. Grupo 4 - 10,0 pontos;

VI. Grupo 5 - 20,0 pontos.

§ 1°. Para determinadas infrações serão atribuídas pontuações
distintas para as concessionárias / permissionárias e seus operadores.

§ 2°. Caberá à concessionária / permissionária proceder à correta
identificação do seu empregado quando o objeto da autuação referir-se à
ilegalidade cometida por este na prestação do serviço, para que a pontuação
possa ser corretamente atribuída, sob pena de ser a referida pontuação atribuída
à concessionária / permissionária.

§ 3°. Quando houver reincidência de uma infração específica da qual
tenha decorrido multa, no período máximo de 1 (um) ano, o número de pontos
será multiplicado pelo número de reincidências, até o limite máximo de 5
(cinco), a partir do qual este multiplicador permanecerá fixo e igual a 5 (cinco).

Art. 27. O total acumulado de pontos em função das infrações
cometidas pela concessionária / permissionária implicará na penalidade de
extinção do contrato de concessão / permissão e, pelo Operador, no afastamento
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das suas atividades pelo período de 12 (doze) meses, quando ultrapassar o
limite previsto.

Art. 28. A pontuação relativa às infrações cometidas pelas
concessionárias / permissionárias e seus operadores será definida pelo Órgão
Regulador.

Art. 29. Os procedimentos relativos a recursos apresentados contra
autos de infração emitidos pela fiscalização municipal de transportes, referentes
ao serviço de transporte coletivo obedecerão ao que dispõe no Capítulo II do
Título IV deste Código.

Art. 30. A aplicação das penalidades previstas neste Código não inibe
o Órgão Regulador ou terceiros de promover a responsabilidade civil ou criminal
da Concessionária do sistema e seus agentes na forma da legislação própria.

Art. 31. Aplicar-se-ão, no que couber, as penalidades descritas no
presente capítulo para coibir as irregularidades apresentadas nos serviços
especiais, de fretamento e de transporte escolar.

TÍTULO III
DO SERVIÇO DE TÁXI

Capítulo I
Das Disposições Preliminares

Art. 32. O serviço de taxi é considerado serviço de utilidade pública
cabendo ao Município de Cachoeiro de Itapemirim a sua titularidade, devendo
ser prestado sob o regime de permissão, de forma adequada e nas condições
estabelecidas neste Código, no contrato de permissão e demais atos normativos
afetos ao serviço.

Parágrafo único. Deverão ser observadas em todos os casos as
demais legislações federais, estaduais e municipais aplicáveis ao serviço referido
no caput deste artigo.

Art. 33. O serviço de táxi instituído através deste Código, objetiva
satisfazer as necessidades de transporte individual de passageiros no município
de Cachoeiro de Itapemirim e poderá ser prestado:

I. Por pessoas físicas, autônomas ou organizadas em cooperativas
inscritas no Poder Concedente;

II. Por pessoa jurídica, para a qual será permitida a utilização de uma
frota até o limite máximo de 20% da frota total de taxis do município.

§ 1°. Em todos os casos deverão se observados os Princípios da
Adequação, Eficiência, Continuidade, Preservação do Meio-Ambiente, Equidade
do Uso dos Locais Públicos, Livre Concorr^cia, Defesa do Consumidor e
Qualidade.
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§ 2°. O Edital de licitação deverá especificar se o serviço licitado será
prestado por pessoa física ou jurídica.

Capítulo II
Do Regime de Exploração

Art. 34. A prestação de todo e qualquer serviço de transporte de
passageiros em veículo de aluguel a taxímetro, comum ou acessível, fica
subordinada à prévia licitação, na modalidade concorrência, obedecidos os
requisitos, condições e critérios de seleção pública, determinados através de
edital.

§ 1°. As permissões concedidas até 05 de outubro de 1988, bem
como aquelas concedidas após a citada data sem a observância do procedimento
de licitação poderão ser transferidas, em caso de falecimento do permissionário,
aos seus sucessores legítimos pelo período de 5 (cinco) anos contado da data do
falecimento, mediante requerimento dos interessados.

§ 2°. As permissões concedidas após 05 de outubro de 1988,
mediante procedimento de licitação, poderão ser transferidas, em caso de
falecimento do permissionário, aos seus sucessores legítimos da seguinte forma:

I. pelo prazo de 5 (cinco) anos contados da data do falecimento,
quando o óbito do permissionário ocorrer dentro dos últimos 5 (cinco) anos da
permissão que não fora objeto de prorrogação;

II. pelo período restante da permissão, quando o óbito do
permissionário ocorrer dentro dos 15 primeiros anos da permissão que não fora
objeto de prorrogação ou em qualquer outro momento dentro período de
prorrogação.

§ 3°. Em nenhuma hipótese será autorizada a transferência da
permissão a terceiros.

Art. 35. Em caso de incapacidade temporária ou permanente e desde
que demonstre gozar de benefício do INSS, o permissionário poderá indicar
motorista auxiliar, que preencha os requisitos legais para execução do serviço.

Parágrafo único. O período de atividade do motorista auxiliar estará
diretamente vinculado àquele estabelecido no laudo médico emitido pela
Seguridade Social que atesta a incapacidade para o labor do titular da
permissão.

Art. 36. O prazo para as permissões será de 18 (dezoito) anos,
podendo ser prorrogado uma única vez por igual período, desde que atendidas
às exigências legais.

Parágrafo único. A prorrogação referida no caput deste artigo só
ocorrerá se houver tal previsão no edital de licitâção para permissão do serviço.
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Art. 37. Vencido o prazo estabelecido no caput do artigo anterior ou
nos casos de falecimento e aposentadoria do permissionário, será declarada
extinta a permissão.

Capítulo III
Dos Direitos e das Obrigações

Art. 38. Os permissionários terão direito à:

I. Rescindir o contrato de permissão nos termos estabelecidos na Lei
Nacional no 8.987/95;

II. Indicar motorista auxiliar, que deverá satisfazer todos os requisitos
exigidos ao titular da permissão neste Código para os casos estabelecidos pelo
Órgão Regulador;

III. Carteira de taxista para identificação do permissionário e de seus
auxiliares, após inscrição e cadastramento perante a municipalidade.

Parágrafo único. A carteira de taxista de que trata o inciso III deverá
ser substituída sempre que forem modificadas as características do veículo.

Art. 39. Os permissionários obrigar-se-ão à:

I. Respeitar as disposições deste Código, do contrato de permissão e
demais atos normativos afetos ao serviço;

II. Cobrar tarifa conforme taxímetro;

III. Conceder o abatimento sobre o valor final da corrida registrado
pelo taxímetro se houver aderido ao sistema de concessão de descontos;

IV. Iniciar ou suspender a execução do serviço conforme determinação
da autoridade pública;

V. Manter o seu veículo em adequada condição de higiene e
segurança, de forma a não colocar em risco a segurança e o conforto dos
usuários ou causar danos ao meio-ambiente;

VI. Submeter o veículo a vistoria periódica conforme regulamentação
do Órgão Regulador;

VII. Manter atualizado nos cadastros do município os seus dados
pessoais, do motorista auxiliar e do veículo;

VIII. Não trabalhar embriagado ou sob o efeito de qualquer
substância entorpecente, não fumar no interior do veículo e nem portar armas
de qualquer natureza, salvo se possuir aujforização expedida pelo órgão
competente;
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IX. Submeter-se aos cursos de aperfeiçoamento a serem definidos
pelo Órgão Regulador;

X. Tratar com respeito os agentes fiscais do município, atendendo as
suas solicitações e facilitando o exercício das suas atividades;

XI. Tratar com polidez e urbanidade os passageiros, os demais
permissionários e o público em geral;

XII. Assegurar a melhoria contínua da qualidade do serviço prestado.

Art. 40. Os usuários terão direito a:

I. Receber serviço adequado;

II. Ser transportado com conforto, higiene e segurança nos veículos
previamente aprovados pelo Poder Concedente, conforme as exigências legais;

III. Ser tratado com educação e respeito pelos Permissionários,
motoristas auxiliares e pela municipalidade;

IV. Receber da municipalidade, dos Permissionários e motoristas
auxiliares informações referentes ao serviço, inclusive para a defesa de seus
interesses individuais ou coletivos;

V. Receber integral e corretamente o troco;

VI. Dispor do serviço de taxi com regularidade nos pontos de
estacionamento / praças;

VII. Solicitar aos Permissionários que aderirem ao sistema de
concessão de descontos que pratiquem o desconto sobre o valor registrado pelo
taxímetro ao final da corrida com o abatimento correspondente;

VIII. Opinar sobre a qualidade dos serviços prestados e propor
medidas que visem à sua melhoria;

IX. Ter garantia de resposta a reclamações formuladas sobre
deficiência na operação dos serviços.

Parágrafo único. O direito à segurança abrange, além das obrigações
do permissionário, quanto à manutenção dos veículos e operação dos serviços,
ações concretas, de parte da municipalidade, para proteção da integridade física
dos usuários na utilização dos serviços.

Art. 41. Os usuários obrigar-se-ão à:

I. Pagar pelo serviço utilizado;
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II. Pagar pedágio se optar por trajeto dependente do mesmo;

III. Não fumar no interior do veículo;

IV. Portar-se de maneira adequada no interior do veículo, utilizando o
serviço dentro das normas fixadas, sob pena de não ser transportado;

V. Levar ao conhecimento do Órgão Regulador as irregularidades de
que tenha ciência, referentes ao serviço prestado.

Capítulo IV
Dos Veículos

Art. 42. Para operar o serviço de taxi os veículos deverão possuir as
seguintes características;

I. Ser automóvel de passeio;

II. Possuir 4 (quatro) ou 5 (cinco) portas e capacidade de até 7 (sete)
ocupantes;

III. Possuir ar condicionado;

IV. Possuir porta malas com capacidade mínima de 300 litros com o
banco traseiro na posição normal;

V. Ser de cor branca na parte externa da carroceria;

VI. Permanecer com suas características originais de fábrica, exceto
no caso de adaptação para utilização de gás natural GNV, observadas as
exigências do CTB e legislação pertinente;

VII. Estar padronizado conforme prevê legislação municipal.

Parágrafo único. Os permissionários poderão adquirir veículos de
cores diferentes daquela estabelecida no inciso V deste artigo, desde que
providenciem o enveiopamento deste para a cor padrão exigida como requisito
para operação do serviço.

Art. 43. O permissionário deverá, obrigatoriamente, substituir o seu
veículo até 31 de dezembro do ano em que este completar 5 (cinco) anos de
fabricação, sob pena de cassação da permissão.

Parágrafo único. Para novas permissões somente serão admitidos
veículo com, no máximo, 1 (um) ano de fabricação.

Art. 44. Desde que o veículo atenda às exigências deste Código e
demais normas pertinentes, a substituição será permitida nos seguintes casos:

Praça Jerônymo Monteiro, 32, Centro, Cachoeiro de Itapeminm - ES

CEP: 29300-170 j Te! • 3155-5317/3155-5274



'

\ ♦.JlCachoeifOl/'w' Jr do I topomi f im44-4 Vt' , . ,.,
Pk í/^ Quem le ama lorce e

^  trabalha para dar certo

I. Por veículo de mesmo ano / modelo ou de ano / modelo posterior ao
do veículo substituído;

II. Por veículo de ano / modelo anterior, desde que não ultrapasse 5
(cinco) anos, por prazo máximo e improrrogável de 2 (dois) anos nos seguintes
casos, desde que requerida no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da
data da ocorrência, uma vez comprovado:

a) Roubo do veículo;

b) Acidente que danifique substancialmente o veículo;

c) Perda dos direitos de posse ou propriedade do veículo;

d) Troca por veículo de categoria superior ao substituído.

Parágrafo único. Nos casos em que não seja possível a substituição
imediata do veículo nos termos do inciso II do presente artigo, poderá ser
tolerado o não exercício da permissão ou a utilização de veículo particular
pertencente a terceiro por prazo máximo e improrrogável de 2 (dois) meses.

Art. 45. O não cumprimento dos prazos estipulados no artigo anterior
resultará na instauração de procedimento administrativo visando a cassação da
permissão, observados o contraditório e a ampla defesa.

Art. 46. A execução do serviço de taxi será condicionada à expedição
anual do Alvará de Operação mediante prévia vistoria dos veículos, assim como
ao cadastramento dos permissionários, condutores, veículos e equipamentos
perante o Poder Concedente.

Parágrafo único. A padronização da frota, dos uniformes dos
condutores, das técnicas de segurança e dos itens de vistoria serão definidos
pelo Órgão Regulador.

Art. 47. O Poder Concedente registrará apenas 1 (um) veículo para
cada permissionário mediante comprovante de posse ou propriedade.

Capítulo V
Dos Pontos de Estacionamento

Art. 48. A localização e o número de vagas para cada ponto serão
fixados pelo Poder Concedente observando-se o interesse público e a
conveniência administrativa, podendo, a qualquer tempo, serem remanejados ou
cancelados.

§1°. Os pontos estarão divididos em 3 (três) categorias:

I. Pontos Fixos: aqueles que cqptam com taxi para eles
especificamente designados;
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II. Pontos Rotativos: aqueles que podem ser utilizados por quaisquer
taxis cadastrados no Poder Concedente;

III. Pontos Provisórios: aqueles criados para atender eventos
especiais a critério do Poder Concedente.

§2°. É facultado ao Poder Concedente adotar o sistema no quai os
taxis não tenham vinculação com pontos fixos, prestando serviço na forma de
livre circulação.

Capítulo VI
Das Penalidades

Art. 49. A transgressão aos termos do presente Código, do seu
Regulamento Operacional e dos demais instrumentos legais complementares,
sujeitará o permissionário e os demais vinculados ao serviço de taxi do município
de Cachoeiro de Itapemirim, sem prejuízo de outras cominações legais, às
seguintes penalidades:

I. Advertência escrita;

II. Multa;

III. Apreensão do veículo;

IV. Suspensão temporária do exercício da atividade de condutor de
veículo taxi;

V. Cassação do registro de taxista pelo prazo de 3 (três) anos.

§ 1°. A multa prevista no presente artigo será cobrada em dobro em
caso de reincidência.

§ 2°. Apreendido o veículo, este será liberado após a sua
regularização perante a autoridade de trânsito mediante o pagamento de todas
as despesas geradas pela infração e a assinatura de termo de liberação pela
autoridade competente.

§ 3°. As penalidades previstas neste artigo serão aplicadas conforme a
natureza da infração prevista no Anexo II deste Código.

Art. 50. Cada advertência escrita ou auto de infração aplicado
corresponderá a um número de pontos que será apurado individuaimente e
registrado no respectivo cadastro dos motoristas, conforme os seguintes
critérios:

I. Advertência Escrita - 0,5 ponto;

II. Grupo 1-2 pontos;
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III. Grupo II - 3 pontos;

IV. Grupo III - 5 pontos;

V. Grupo IV - 10 pontos.

§ 1°. Para determinadas infrações serão atribuídas pontuações
distintas para o permissionário e seu motorista auxiliar.

§ 2°. Caberá ao permissionário proceder à correta identificação do seu
motorista auxiliar quando o objeto da autuação referir-se à ilegalidade cometida
por este na prestação do serviço, para que a pontuação possa ser corretamente
atribuída, sob pena de ser a referida pontuação atribuída ao permissionário.

§ 3°. Quando houver reincidência de uma infração específica da qual
tenha decorrido multa, no período máximo de 1 (um) ano, o número de pontos
será multiplicado pelo número de reincidências, até o limite máximo de 5
(cinco), a partir do qual este multiplicador permanecerá fixo e igual a 5 (cinco).

§ 4°. O total acumulado de pontos em função das infrações cometidas
pelo permissionário implicará na penalidade de extinção da permissão e, pelo
motorista auxiliar, no afastamento das suas atividades pelo período de 12 (doze)
meses, quando ultrapassar o limite previsto.

§ 5°. A pontuação relativa às infrações cometidas pelo permissionário
e seus motoristas auxiliares será definida pelo Órgão Regulador.

Art. 51. As multas previstas neste artigo serão aplicadas conforme a
natureza da infração prevista no anexo deste Código inerente ao serviço, sendo
fixadas na seguinte proporção:

I. Grupo I - 6 UFCI;

II. Grupo II - 12 UFCI;

III. Grupo III - 30 UFCI;

IV. Grupo IV - 60 UFCI.

Parágrafo único. Os valores das multas serão atualizados conforme
Unidade Fiscal de Cachoeiro de Itapemirim - UFCI.

Art. 52. Os procedimentos relativos a recursos apresentados contra os
autos de infração emitidos pela fiscalização de transportes, referentes ao serviço
de taxi obedecerão ao que dispõe no capítulo II do Título IV deste Código.

Art. 53. Aplicam-se ao serviço de taxi, naquilo que couber, as normas
constantes nos artigos 20, 21, 22, 23, 24 e 25.
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Capítulo VII
Das Disposições Gerais Sobre o Serviço de Taxi

Art. 54. O número de veículos de aluguel a taxímetro licenciados no
município não poderá exceder a reiação de 1 (um) taxi para cada grupo de 1500
(mil e quinhentos) habitantes.

Parágrafo único. Caberá ao Poder Executivo, baseado em estudos de
demanda, realizado pelo Órgão Regulador, a deliberação sobre o acréscimo do
número de permissões no município, conforme dimensionamento definido no
caput deste artigo.

Art. 55. Os veículos de aluguel a taxímetro poderão circular com
publicidade segundo critérios definidos pela municipalidade.

Parágrafo único. Os permissionários que aderirem ao disposto no
caput deste artigo terão o prazo de 90 (noventa) dias a partir da data da
publicação deste Código para se adequarem.

Art. 56. Os permissionários poderão constituir cooperativas de
atuação, desde que previamente autorizados pelo Poder Concedente, para
execução dos serviços de taxi.

TITULO IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Capítuio I
Das Tarifas

Art. 57. O Poder Concedente adotará políticas tarifárias e operacionais
que assegurem a cobertura dos custos relativos aos serviços prestados em
regime de eficiência e a sua justa remuneração.

Art. 58. As tarifas dos serviços púbiicos de transporte delegados serão
fixadas pelo Prefeito Municipai de Cachoeiro de Itapemirim, por meio de Decreto,
mediante apresentação de estudo técnico reaiizado peio Órgão Regulador.

Parágrafo único. O valor da tarifa a ser cobrada dos usuários como
remuneração pelo serviço de taxi será aquele registrado no taxímetro.

Art. 59. Visando subsidiar o estabelecimento das tarifas referidas no

artigo anterior, caberá ao Poder Concedente:

I. Definir a metodologia de cálcuio;

II. Estabelecer o calendário para avaliação dos custos dos serviços;
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III. Fixar os critérios de cobrança dos valores relativos às tarifas,
mediante sugestão do Órgão Regulador;

Parágrafo único. Não será cobrada tarifa adicional pelos
equipamentos de locomoção dos deficientes físicos.

Art. 60. Poderá ser concedido abatimento sobre a tarifa a ser cobrada
dos usuários como remuneração pelo serviço de taxi, conforme os critérios a
serem posteriormente estabelecidos no programa de tarifa reduzida.

Parágrafo único. Será concedido desconto sobre o valor da taxa de
renovação do Alvará de Operação aos permissionários que aderirem ao
programa de tarifa reduzida, nos percentuais fixados em lei específica.

Capítulo II
Dos Recursos

Art. 61. A lavratura do auto de infração pela autoridade administrativa
responsável instaurará o respectivo processo administrativo.

Art. 62. Os Concessionários / Permissionários terão o prazo
improrrogável de até 10 (dez) dias úteis contados do recebimento da autuação
para protocolar junto ao Órgão Regulador do transporte público municipal o
respectivo recurso.

§ 1°. A autoridade administrativa responsável pela emissão do auto de
infração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis contados do recebimento do recurso
pelo órgão competente, para manifestar-se acerca deste.

§ 2°. Somente se necessária à realização de diligências específicas
devidamente justificadas será admitida a prorrogação do prazo de que trata o
parágrafo anterior por mais 10 (dez) dias úteis.

§ 3°. Concluída sua manifestação, a autoridade administrativa
responsável pela emissão do auto de infração encaminhará suas considerações à
Presidência da AGERSA que, motivadamente, manifestar-se-á acerca da
manutenção ou cancelamento do auto de infração, dentro do prazo de 10 (dez)
dias contados do seu recebimento.

§ 4°. Mantido o auto de infração, este será encaminhado à Secretaria
Municipal da Fazenda para cobrança ou será arquivado quando não subsistirem
os motivos que ensejaram a sua lavratura.

§ 5°. O Órgão Regulador terá o prazo de até 10 (dez) dias úteis para
comunicar ao recorrente sobre o teor da decisão.

Art. 63. Os recursos deverão ser interpostos, tempestivamente, em
petição inteligível dirigida à autoridade responsável pelo transporte público
municipal, devidamente instruída com cópia da penalidade aplicada, bem como
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dos demais documentos que embasam o recurso, além daqueles necessários à
identificação do recorrente.

§ 1°. O recurso terá apenas efeito suspensivo, sendo somente cobrado
o valor correspondente ao auto de Infração após decisão Irrecorrível na última
Instância administrativa a ser definida pelo Órgão Regulador.

§ 2°. Cada auto de Infração deverá ser objeto de um recurso
específico, não se admitindo a apresentação de um único recurso contra mais de
uma autuação.

§ 3°. Julgado Improcedente o Auto de Infração, por falta de requisito
essencial, o mesmo será cancelado e o processo arquivado.

Capítulo III
Das Disposições Gerais

Art. 64. Os procedimentos administrativos que Importarem cassação
ou anulação dos termos de concessão / permissão de que trata o presente
Código, serão Instaurados através de Portaria pelo Diretor Presidente do Órgão
Regulador, Instituindo comissão específica para apuração dos fatos e
encaminhamento do processo para decisão final do Prefeito Municipal.

Art. 65. Os casos omissos ou não tipificados deverão ser enquadrados
nos valores correspondentes ao grupo 2 dos anexos I e II deste Código,
conforme o serviço a que se refere.

Art. 66. A velculação de propagandas, bem como a fixação de
qualquer espécie de material de conteúdo publicitário nos veículos que compõem
a frota do transporte municipal, deverá obedecer aos padrões estabelecidos pelo
Órgão Regulador para cada tipo de serviço.

Art. 67. Somente serão vistoriados os veículos que apresentarem o
respectivo comprovante de pagamento da taxa de renovação do Alvará de
Operação referente ao exercício.

§1°. O valor da taxa de que trata o caput do presente artigo será
estabelecido pela municipalidade e variará conforme a quantidade e tipo de
veículo a ser vistoriado.

§2°. Todos os veículos empregados em qualquer das atividades do
transporte municipal tratadas neste Código deverão obedecer às determinações
emanadas do Órgão Regulador, Inclusive em relação à vistoria periódica e
adoção de Identificação visual específica.

Art. 68. Está condicionada à prévia homologação pela Companhia de
Tecnologia da Informação de Cachoeiro de Itapemirim - DATACI a Instalação de
todo e qualquer equipamento eletrônico nos veículos que operam o serviço
público de transporte coletivo municipal.
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§1°. O não cumprimento do que determina o caput deste artigo
acarretará na aplicação de penalidade para cada veículo cujo equipamento for
instalado sem a devida homologação, de acordo com os anexos I deste Código.

§2°. A Companhia de Tecnologia da Informação de Cachoeiro de
Itapemirim - DATACI poderá, juntamente com a Fiscalização Municipal de
Transportes, efetuar auditorias nos veículos visando o cumprimento do que
determina o caput deste artigo.

Art. 69. Os motoristas auxiliares de taxi e os motoristas de transporte
coletivo deverão, obedecidas às categorias estabelecidas no Código de Trânsito
Brasileiro, possuir carteira de habilitação apta para o exercício de atividade
profissional.

Art. 70. As penalidades previstas no presente Código serão aplicadas
sem prejuízo daquelas estabelecidas pela Lei 8987/95.

Art. 71. Revogam-se as disposições em contrário, em especial os art.
97 a 117 da Lei Municipal n° 1.124/67 e as Leis Municipais n°^ 1.436/70 e
4.080/95.

Art. 72. Este Código entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 24 de novembro de 2014.

CARLOS ROBEitTO CATEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal
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ANEXO I - DESCRIÇÃO DAS INFRAÇÕES - TRANSPORTE COLETIVO

n° da

infração Descrição da Infração Grupo
Ocorrência

Penaiidade Pts.

01 Utilizar, na limpeza interna, substância que
prejudique o conforto/segurança dos usuários.

1 ia-

Advertência

0,5

2^: Multa de

10 ÜFCI.

1,0

02 Não apresentar o veículo à vistoria no horário
estabelecido.

1 13;

Advertência

0,5

2^: Multa de

10 UFCI.

1,0

03 Não conduzir o veículo em velocidade
contínua, provocando partidas e freadas
bruscas e prejudicando a condição de
conforto/segurança dos usuários.

1 ia;

Advertência
0,5

23; Multa de

10 UFCI

1,0

04 Não obedecer rigorosamente os pontos para
embarque/desembarque dos usuários.

1 ia;

Advertência

0,5

2a: Multa de

10 UFCI.

1,0

05 Não aproximar sempre que possível o veículo
da guia da calçada/baia para o
embarque/desembarque dos usuários.

1 la.

Advertência

0,5

2a: Multa de

10 UFCI

1,0

06 Movimentar o veículo com as portas abertas. 1 la;

Advertência

0,5

2a: Multa de

10 UFCI.

1,0

07 Realizar, com atraso, os serviços elencados
neste Código, quando determinados pelo
Órgão Regulador.

1 la:

Advertência

0,5

2a: Multa de

10 UFCI.

1,0

08 Deixar o veículo com as luzes internas e o
letreiro externo apagados no período noturno,
quando as condições de luminosidade forem
precárias durante o dia ou quando estiver
estacionado no ponto final por período inferior
a 5 minutos.

1 la.

Advertência
0,5

2a- Multa de

10 UFCI.

1,0

09 Atrasar injustificadamente a saída do veículo
do ponto final, em relação ao quadro de
horários.

1 la;

Advertência

0,5

2a- Multa de

10 UFCI.

1,0

10 Não impedir o acesso ao interior do veículo de
pessoas conduzindo animais, combustíveis,
outros materiais nocivos à saúde, aparelhos
sonoros ligados em volume alto e objetos de
tamanho e forma que causem transtorno aos
demais usuários.

1 ia;

Advertência

0,5

23; Multa de

10 UFCI.

1,0

11 Não impedir o comércio ambulante e a
mendicância dentro do veículo.

1 la.

Advertência

0,5

23; Multa de

10 UFCI.

1,0

12 Cobrar passagem de menor de 5 (cinco) anos. 1 13.

Advertência
0,5

23; Multa de

10 UFCI.

1,0
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13 Preencher com inexatidão ou incorreção os
documentos exigidos pelo Órgão Regulador e
pelo Poder Concedente para acompanhamento
da operação.

1 la.

Advertência

0,5

23; Multa de

10 UFCI.

1,0

n° da

infração Descrição da Infração Grupo
Ocorrência

Penaiidade Pts.

14 Manter os relógios do coletivo em desacordo
com a "Hora Certa" (Oi Fixo 130).

1 ia;

Advertência

0,5

2a: Multa de

10 UFCI.

1,0

15 Utilizar aparelho sonoro, durante a viagem,
fora dos equipamentos especificados pelo
Órgão Regulador.

1 la:

Advertência

0,5

2a: Multa de

10 UFCI.

1,0

16 Não manter em funcionamento o serviço de
comunicação necessário à perfeita operação
do serviço de transporte.

1 la.

Advertência

0,5

2^: Multa de

10 UFCI.

1,0

17 Não se apresentar ao serviço devidamente
uniformizado.

1 la:

Advertência

0,5

2a: Multa de

10 UFCI.

1,0

18 Não tratar com educação e polidez os
usuários, o público em geral.

1 la:

Advertência

0,5

2a- Multa de

10 UFCI.

1,0

19 Fumar no interior do veículo, mesmo que
esteja parado no ponto de controle ou no
ponto final.

1 la.

Advertência

0,5

23: Multa de

10 UFCI.

1,0

20 Não prestar informações de forma correta aos
usuários.

1 la:

Advertência
0,5

23: Multa de

10 UFCI.

1,0

21 Não acatar as determinações e do Órgão
Regulador e do Poder Concedente.

1 13:

Advertência

0,5

23: Multa de

10 UFCI.

1,0

22 Permitir o transporte de passageiro que de
alguma forma comprometa a segurança ou o
conforto dos demais usuários.

1 13.

Advertência

0,5

23 Multa de

10 UFCI

1,0

23 Adiantar horário de viagem constante nas
Ordens de Serviço de Operação, sem motivo
justificado.

1 la:

Advertência

0,5

23: Multa de

10 UFCI.

1,0

24 Cobrador deixar de auxiliar o motorista nas

operações de embarque/desembarque de
usuários com mobilidade reduzida.

1 13:

Advertência

0,5

23: Multa de

10 UFCI.

1,0

25 Operar veículo com inobservância dos
aspectos de higiene e limpeza

1 la:

Advertência

0,5

23: Multa de

10 UFCI.

1,0

26 Recusar o embarque de passageiros, sem
motivo justo, estando o veículo com a sua
lotação incompleta, ou desatender a

2 Multa de 30

UFCI.

2
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solicitação de desembarque feita por
passageiros no interior do veículo.

27 Não abrir as portas para embarque /
desembarque dos usuários, nos pontos de
parada.

2 Multa de 30

UFCI

2

28 Veículo indisponível na garagem, quando
determinado pelo Órgão Regulador.

2 Multa de 30

UFCI.

2

29 Permitir a saída da garagem, ou o início da
operação, de veículos sujos interna e/ou
externamente, ou molhados internamente.

2 Multa de 30

UFCI.

2

n° da

infração Descrição da Infração Grupo
Ocorrência

Penaiidade Pts.

30 Não comunicar, no prazo máximo de 01 (um)
dia útil, ocorrência de acidentes com os
veículos, havendo ou não vítimas.

2 Multa de 30

UFCI

2

31 Permitir que determinado preposto exerça
uma função sem estar devidamente
matriculado.

2 Multa de 30

UFCI.

2

32 Não informar ao Órgão Regulador, no prazo
estipulado, a relação de admissões/demissões
ou alterações funcionais do pessoal
contratado, sempre que houver.

2 Multa de 30

UFCI.

2

33 Não permitir e/ou dificultar o serviço da
fiscalização nas 24 (vinte e quatro) horas do
dia.

2 Multa de 30

UFCI.

2

34 Obstar a realização de estudos e/ou auditoria
por pessoal credenciado pelo Órgão
Regulador.

2 Multa de 30

UFCI.

2

35 Não providenciar meios de transporte para os
usuários, em qualquer caso de interrupção de
viagem, no prazo máximo de 30 (trinta)
minutos

2 Multa de 30

UFCI.

2

36 Não manter os dados cadastrais da empresa,
dos operadores e dos veículos atualizados
junto ao Órgão Regulador e ao Poder
Concedente.

2 Multa de 30

UFCI.

2

37 Ausência de preposto na garagem para
solução de problemas emergenciais.

2 Multa de 30

UFCI.

2

38 Abastecer o veículo durante o percurso do
Itinerário.

2 Multa de 30

UFCI.

2

39 Recusar o transporte de beneficiário de
gratuidade, ou efetuar a cobrança da
passagem, tendo o mesmo apresentado a
devida identificação.

2 Multa de 30

UFCI

2

40 Permitir a passagem pelo instrumento
contador de passageiros de mais de um
usuário, simultaneamente, com a cobrança de
uma só tarifa ou de um usuário sem o devido
giro da roleta.

2 Multa de 30

UFCI.

2

41 Estacionar veículo em número superior ao
permitido nos pontos finais de linha,
prejudicando a operação.

2 Multa de 30

UFCI.

2

42 Lavar ou fazer manutenção nos veículos em
via pública, exceto em casos de manutenções
simples (troca de pneus, correias e fusíveis).

2 Multa de 30

UFCI.

2

43 Interromper a viagem, durante a operação,
sem motivo justo.

2 Multa de 30

UFCI.

2
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n° da

infração Descrição da Infração Grupo
Ocorrência

Penaiidade Pts.

44 Sair 0 cobrador das linhas urbanas do local

destinado à cobrança de passagens durante a
operação do veículo, salvo para atender os
usuários portadores de necessidades
especiais.

2 Multa de 30

UFCI.

2

45 Não fornecer o troco corretamente, ou negá-lo
ao usuário

2 Multa de 30

UFCI.

2

46 Permitir o desembarque de usuário, sem o
pagamento da passagem ou sem a devida
identificação, no caso de beneficiário de
gratuidade.

2 Multa de 30

UFCI.

2

47 Omitir informações sobre irregularidades do
serviço de que tenham conhecimento.

2 Multa de 30

UFCI.

2

48 Deixar de apresentar na lateral do veículo
tabuleta ou letreiro que indique em caracteres
legíveis os seccionamento dos itinerários.

2 Multa de 30

UFCI.

2

49 Não cumprir a regularização da Notificação de
Irregularidade no prazo estabelecido.

2 Multa de 30

UFCI

2

50 Não portar a documentação exigida pelo
Órgão Regulador, de forma visível e/ou de
fácil acesso.

2 Multa de 30

UFCI.

2

51 Deixar de realizar viagem constante nas
Ordens de Serviço de Operação.

2 Multa de 30

UFCI.

2

52 Retardar propositadamente a marcha do
veículo, ou trafegar em velocidade acima da
permitida para a via.

2 Multa de 30

UFCI.

2

53 Ausência do quadro de horários no interior do
veículo, quando do início de sua operação.

2 Multa de 30

UFCI

2

54 Efetuar a partida do veículo sem que termine
0 embarque e/ou o desembarque de usuários.

2 Multa de 30

UFCI.

2

55 Deixar de apresentar o veículo para vistoria
no prazo estabelecido ou operá-lo sem laudo
de aprovação em vistoria ou com este
vencido.

3 Multa de 50

UFCI e

apreensão do
veículo

5

56 Não apresentar ao Órgão Regulador e ao
Poder Concedente, nas condições e prazos
fixados, informações, relatórios,
demonstrativos e documentos da empresa
operadora, relativos ao serviço.

3 Multa de 50

UFCI.

5

57 Operar o serviço com veículos desprovidos de
aparelhos de medição de tempo e velocidade
(tacógrafos) ou que não estejam funcionando
adequadamente.

3

n

Multa de 50

UFCI e

apreensão do
veículo.

5
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n° da

infração Descrição da Infração Grupo
Ocorrência

Penalidade Pts.

58 Prestar o serviço sem que o veículo esteja em
perfeitas condições de funcionamento,
segurança, conforto e higiene.

3 Multa de 50

UFCI e

apreensão do
veículo

5

59 Não suprir o pessoal de operação de
quantidade de troco suficiente para a jornada
diária de trabalho.

3 Multa de 50

UFCI.

5

60 Ceder ou transferir veículo de uma linha para
outra sem prévia e expressa autorização do
Órgão Regulador, salvo nos casos de situação
emergencial ou de força maior, desde que o
veículo esteja devidamente identificado para a
linha em operação e o Órgão Regulador seja
imediatamente comunicado.

3 Multa de 50

UFCI.

5

61 Alterar itinerário sem prévia autorização do
Órgão Regulador, exceto em casos de força
maior em que deverá comunicar
imediatamente, através de fax, e-mail,
telefone ou outro meio de comunicação ao
Órqão Requiador, detalhando os problemas.

3 Multa de 50

UFCI.

5

62 Realizar serviços eventuais fora dos critérios
estabelecidos pelo Órqão Regulador.

3 Multa de 50

UFCI.

5

63 Fornecer dados relativos ao efetivo controle
operacional do serviço fora das condições e
prazos estabelecidos.

3 Multa de 50

UFCI.

5

64 Não deixar representante da manutenção
disponível na garagem, na data e horário
determinados pelo Órgão Regulador, para
acompanhamento da conferência de
Notificações de Irregularidades.

3 Multa de 50

UFCI.

5

65 Abandonar o veículo, durante a operação, sem
motivo lusto.

3 Multa de 50

UFCI

5

66 Impedir ou dificultar o embarque de usuários
que já efetuaram o pagamento da passagem
em outro veículo, o qual teve sua viagem
interrompida, sem o pagamento de outra
passagem.

3 Multa de 50

UFCI

5

67 Não se manter com decoro moral e ético com
relação ao público em geral, especiairnente
com funcionários credenciados pelo Órgão
Regulador.

3 Multa de 50

UFCI.

5

68 Não colaborar com as autoridades
encarregadas da segurança pública.

3 Multa de 50

UFCI.

5

69 Adotar prática comercial ou oferecer novos
serviços aos usuários sem a prévia aprovação
do Poder Concedente e Órgão Regulador.

3

^ 9
Multa de 50

UFCI.

5
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n° da

Infração Descrição da Infração Grupo
Ocorrência

Penalidade Pts.

70 Colocar em operação veículo com emissão
excessiva de fumaça.

3 Multa de 50

UFCI e

apreensão do
veículo

5

71 Não executar o plano de manutenção
preventiva de veículos e equipamentos
recomendados pelo fabricante e/ou pelo
Órqão Requiador.

3 Multa de 50

UFCI.

5

72 Divulgar nos veículos mensagens, publicações
e/ou publicidades sem prévia autorização do
Órgão Regulador, ou fazê-lo em desacordo
com as normas ou especificações da
Administração.

3 Multa de 50

UFCI.

5

73 Praticar conduta tipificada como infração no
Código de Trânsito Brasileiro - CTB, colocando
em risco a segurança e o conforto do usuário.

3 Multa de 50

UFCI.

5

74 Operar veículo sem o lacre da bomba injetora
ou com este violado.

3 Multa de 50

UFCI.

5

75 Dirigir em situações que ofereçam riscos à
segurança dos passageiros ou de terceiros.

3 Multa de 50

UFCI.

5

76 Instalar equipamento eletrônico no coletivo
sem homologação

3 Multa de 50

UFCI.

5

77 Transportar passageiros em pé, quando não
permitido.

4 Multa de 140

UFCI.

10

78 Descumpnr determinação do Poder
Concedente e Órgão Regulador acerca do
transporte coletivo, inclusive quanto à prática
irregular da tarifa.

4 Multa de 140

UFCI.

10

79 Não manter frota reserva conforme
estabelecida.

4 Multa de 140

UFCI.

10

80 Não manter os veículos dentro da
padronização exigida.

4 Multa de 140

UFCI.

10

81 Não dispor de carro-socorro, próprio ou
contratado, para remoção de veículos
avariados na via pública.

4 Multa de 140

UFCI

10

82 Operar o serviço de transporte em
desconformidade com o que determina a
Ordem de Serviço de Operação - OSO.

4 Multa de 140

UFCI e

apreensão do
veículo

10

83 Desacatar e/ou desrespeitar a fiscalização do
Órgão Regulador.

4 Multa de 140

UFCI.

10

84 Efetuar venda de passagem antecipada, sem
prévia autorização do Órgão Regulador.

4 Multa de 140

UFCI.

10

85 Operar com o veículo sem a presença do
cobrador, sem autorização do Órgão
Regulador.

4

^ /

Multa de 140

UFCI.

10
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infração Descrição da Infração Grupo
Ocorrência

Penalidade Pts.

86 Desrespeitar o preço das passagens em vigor. 4 Multa de 140

UFCI.

10

87 Deixar de portar todos os documentos
pessoais e do veículo necessários à execução
do serviço.

4 Multa de 140

UFCI.

10

88 Manter em operação veículos não registrados
ou baixados no Órgão Regulador.

5 Multa de 200

UFCI

20

89 Não submeter à vistoria veículo que tenha
sofrido acidente que comprometa a
segurança.

5 Multa de 200

UFCI. e

apreensão do
veículo

20

90 Operar serviço de transporte diferenciado em
Cachoeiro de Itapemirim não autorizado pelo
Órgão Regulador.

5 Multa de 200

UFCI.

20

91 Não apresentar à vistoria veículo a ser
substituído.

5 Multa de 200

UFCI

20

92 Não substituir os veículos que ultrapassarem a
idade máxima permitida, salvo autorização
expressa do Órgão Regulador.

5 Multa de 200

UFCI.

20

93 Não solicitar autorização prévia do Órgão
Regulador para realizar alterações de
localização de sede, garagem, oficina e
demais instalações.

5 Multa de 200

UFCI

20

94 Preencher os documentos exigidos pelo Órgão
Regulador para acompanhamento da operação
com adulteração dos dados.

5 Multa de 200

UFCI.

20

95 Portar ou manter no veículo ou na cabine do
despachante arma de qualquer espécie.

5 Multa de 200

UFCI.

20

96 Violar os instrumentos contadores de
passageiros, tacógrafos e lacres

5 Multa de 200

UFCI e

apreensão do
veículo

20

97 Manter em operação o veículo com o
instrumento contador de passageiros avariado
ou sem os devidos lacres.

5 Multa de 200

UFCI e

apreensão do
veículo

20

98 Não apresentar o Plano Anual de Renovação
de Frota e o Plano Anual de Segurança
Operacional.

5 Multa de 200

UFCI.

20

99 Permitir que o operador exerça a função em
estado de embriaguez ou sob efeito de
substâncias tóxicas de qualquer natureza.

5

-/

Multa de 200

UFCI e

afastamento

do operador de
suas atividades

por 30 dias

20
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n° da
infração Descrição da Infração Grupo

Ocorrência
Penaiidade Pts.

01 Realizar refeição no veículo. 1 ia;
Advertência

0,5

23; Multa de 6
UFCI.

2,0

02 Fumar e / ou permitir que o passageiro fume
no interior do veículo.

1 ia;
Advertência

0,5

2a: Multa de 6
UFCI.

2,0

03 Não retirar a caixa luminosa fixada sobre o
teto, nem cobri-la quando não estiver em
serviço.

1 ia;

Advertência
0,5

23; Multa de 6
UFCI.

2,0

04 Trajar-se em desconform idade com a
regulamentação do Órgão Regulador.

1 ia;

Advertência
0,5

23; Multa de 6
UFCI.

2,0

05 Ausentar-se do veículo estacionado no ponto. 1 13;

Advertência
0,5

23- Multa de 6
UFCI.

2,0

06 Transportar passageiro à noite com a caixa
luminosa acesa e, quando livre, com ela
apagada.

1 13;
Advertência

0,5

23; Multa de 6
UFCI.

2,0

07 Deixar de manter os pontos de
estacionamento em perfeito estado de
conservação e limpeza.

1 13.
Advertência

0,5

23; Multa de 6
UFCI

2,0

08 Desrespeitar a capacidade de lotação do veículo. 1 13; Advertência 0,5
23; Multa de 6
UFCI.

2,0

09 Não comunicar qualquer alteração nos dados
cadastrais em, no máximo, 10 (dez) dias.

1 13; Advertência 0,5
23; Multa de 6
UFCI.

2,0

10 Operar veículo com inobservância dos aspectos
de higiene e limpeza

1 13; Advertência 0,5
23; Multa de 6
UFCI.

2,0

11 Parar o veículo para embarque e desembarque
de passageiros em local não permitido pela
legislação.

2 Multa de 12
UFCI

3

12 Não tratar com polidez e urbanidade os usuários. 2 Multa de 12
UFCI.

3

13 Colocar assessórios, adesivos, inscrições ou
legendas nas partes interna e externa do veículo,
sem autorização do Poder Concedente.

2 Multa de 12
UFCI apreensão
do veículo

3

14 Não comunicar ao Órgão Regulador a saída de
motorista auxiliar e motorista empregado, não
devolvendo a carteira de taxista.

2 Multa de 12
UFCI.

3

15 Deixar de comunicar ao Órgão Regulador
qualquer objeto esquecido no interior do veículo
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

2 Multa de 12
UFCI.

3
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16 Deixar de acomodar, transportar e retirar a
bagagem do passageiro do porta-malas do
veículo, exceto em caso de risco para a
segurança da viagem.

2 Multa de 12

UFCI.

3

17 Deixar de fornecer recibo ou comprovante do
serviço prestado sempre que for solicitado
pelo usuário.

2 Multa de 12

UFCI.

3

18 Não portar a documentação exigida pelo
Órgão Regulador, de forma visível e/ou de
fácil acesso.

2 Multa de 12

UFCI.

2

19 Prestar o serviço sem que o veículo esteja em
perfeitas condições de funcionamento,
segurança, conforto e higiene.

3 Multa de 30

UFCI.

5

20 Dirigir em situações que ofereçam riscos à
segurança dos passageiros ou de terceiros.

3 Multa de 30

UFCI.

5

21 Deixar de apresentar o veículo para vistoria
no prazo estabelecido ou operá-lo sem laudo
de aprovação em vistoria ou com este
vencido.

3 Multa de 30

UFCI e

Suspensão de
30 dias.

5

22 Utilizar veículo fora dos padrões especificados
pelo Órgão Regulador.

3 Multa de 30

UFCI e

apreensão do
veículo

5

23 Paralisar o serviço de taxi sem justificativa. 3 Multa de 30

UFCI

5

24 Operar com selo de vistoria do taxímetro
desatualizado e/ou com rasuras

3 Multa de 30

UFCI

5

25 Prestar o serviço com o taxímetro ou aparelho
registrador sem estar em perfeito estado de
funcionamento.

3 Multa de 30

UFCI.

5

26 Angariar passageiros usando meios e artifícios
de concorrência desleal.

3 Multa de 30

UFCI.

5

27 Praticar lockout. 3 Multa de 30

UFCI.

5

28 Dificultar a ação da fiscalização. 3 Multa de 30

UFCI.

5

29 Dar carona quando estiver transportando
passageiros.

3 Multa de 30

UFCI

5

30 Deixar de portar, em lugar visível no veículo,
a licença para trafegar e o cartão de conduzir
dentro do prazo de validade.

3 Multa de 30

UFCI.

5

31 Não renovar a licença para trafegar do veículo
e 0 cartão no prazo estipulado pelo Órgão
Regulador.

3 Multa de 30

UFCI e

apreensão do
veículo

5

32 Efetuar serviços de lotação, exceto se
autorizado pelo Órgão Regulador.

3 Multa de 30

UFCI.

5

33 Deixar faltar combustível durante a prestação
do serviço.

3 Multa de 30

1 UFCI.
5
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34 Praticar conduta tipificada como infração no
Código de Trânsito Brasileiro - CTB, colocando
em risco a segurança e o conforto do usuário.

3 Multa de 30

UFCI.

5

35 Não se manter com o devido decoro perante o
público e os agentes fiscais.

4 Multa de 60

UFCI.

10

36 Não manter a inviolabilidade do taxímetro. 4 Multa de 60

UFCI.

10

37 Deixar de aferir o taxímetro no prazo
estabelecido.

4 Multa de 60

UFCI.

10

38 Fazer ponto de taxi em local não definido pelo
Órgão Regulador.

4 Multa de 60

UFCI e

Suspensão de
30 dias

10

39 Cobrar o valor da corrida em desconformidade
com 0 estipulado no taxímetro ou deixar de
conceder o desconto quando comprometer-se a
concedê-lo.

4 Multa de 60

UFCI.

10

40 Efetuar transporte remunerado com veículo não
licenciado para esse fim.

4 Multa de 60

UFCI.

10

41 Realizar percurso prolongado ou desnecessário,
sem autorização do usuário.

4 Multa de 60

UFCI.

10

42 Dirigir o veículo em estado de embriaguez
alcoólica ou sob o efeito de substâncias tóxicas
de qualquer natureza, prestando serviços ou na
iminência de prestá-los.

4 Multa de 60

UFCI e

Suspensão de
30 dias.

10

43 Transportar passageiros com o taxímetro
desligado.

4 Multa de 60

UFCI.

10

44 Não comunicar acidente grave, nem submeter o
veículo a nova vistoria após o acidente.

4 Multa de 60

UFCI e

Suspensão de
30 dias..

10

45 Permitir que o motorista com o cartão suspenso
ou cassado diriia o veículo.

4 Multa de 60

UFCI.

10

46 Interromper a viagem contra a vontade do
passageiro e exigir pagamento, salvo em caso de
via sem condições de tráfego.

4 Multa de 60

UFCI.

10

47 Encobrir o taxímetro, mesmo parcialmente,
quando em serviço.

4 Multa de 60

UFCI e

Suspensão de
30 dias.

10

48 Descumprir as determinações do Órgão
Regulador, do Regulamento, do Contrato de
Permissão e demais normas aplicáveis ao
serviço.

4 Multa de 60

UFCI.

10

49 Utilizar bandeira dois em horários não
estabelecidos pelo Órgão Regulador.

4 Multa de 60

UFCI.

10

50 Deixar de portar todos os documentos pessoais e
do veículo necessários à execução do serviço

4 Multa de 60

UFCI.

10

51 Confiar a direção do veíçulo a pessoas não
autorizadas pelo Órgão Regulador.

4 Multa de 60

UFCI e

Suspensão de
30 dias.

10

52 Reiteradamente desoumprir as determinações do
Órgão Regulador.

4 Cassação do Registro
de Taxista pelo prazo
de 3 (três) anos
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PROCURADORIÀ LEGISLAI ÍVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N. 277/2014

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO

À MESA DIRETORA

\  I

;  *

Política, Urbana. Mobilidade Urbana.
Código Municipal de Transportes.
Alterações no Plano Diretor ou nas leis
urbanísticas que dependam de aprovação
por Conselhos. Técnicos C vque envolvam
planejamento. Princípio da Democracia
-Participativa. Considerações.

í  ' Senhor Presidente, - ' . n " ^ ;

C  O presente projeto de lei, de autoria do Poder Executivo, Municipal
"Institui o Código Municipal de Transportes do Município de Càchoeiro de '

, Itapemirim e dá outras providências." j .

;■ ' /'U . ' ' : ' ' ^
Sob o aspecto formal, o projeto se,enquadra nas hipóteses do art. 69; VII,

da Lei Orgânica Municipal, que dispõe: - • ' " - . v

"Art. 69 — Compete privativamente ao Prefeito Municipal, além de
outras-aíribuiçõesprevistas em lei. '
VI - dispór sobre a organização e o funcionamento da administração

" municipal, na forma da lei." ^ \ , - , ' ' ,

^  ( ' ' A política'municipaLde mobilidade,urbana está inserida no âmbito de , ,
duas competências municipais, a de tráçàr a\ política lirbana (que engloba o direito
urbanístico), e a de prestar serviços'públicos de interesse local. ' ■

'  " , ' , O Estatuto da Cidade, Lei n. 10.257/2001, editado'na competência da

'  "Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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União para disciplinar regras gerais de, direito urbanístico (CF, art. 24, I), estabelecé
como objetivo da,política urbana a organização do transporte público:

\

"Art. 2° A política úrbaríá tem por objetivo ordenar o pleno
desenvolvimento das funções sociais ̂ da cidade ̂ e da
propriedade urbana, mediante as seguintes diretrizes gerais:

I - garantia do direito a cidades sustentáveis, entendido
como ó direito à terra urbana, à moradia, ao saneamento
ambiental, à infra-estrutura urbana, ao transporte e aos
serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, para as preseptes e,
futuras gerações, " ̂

Em 2012, editada na competência da União para instituir dii^etrizes para o i
desenvolvimento urbano, inclusive habitação, saneamento básico e transportes urbanos
(CF, art. 21, XX), foi promulgada a Lei n" 12.587 que instituiu as diretrizes da-Política
Nacional de Mobilidade Urbana. ' . • -

Esta lei também consagra o Município como órgão planejador e executor
da política.municipal de mobilidade urbana:

• "Art 18 São atribuições dos Municípios ^

^  I - planejar, executar e pvaliar a política de mobilidade,
urbana, bem como promover a regulamentação dos serviços

.  n ' de transporte urbano, , ' ' '
-  > ' - n

,  ' II - prestar, direta, indiretamente ou por gestão ássociada, os
,  ' ' ' - serviços de transporte público coletivo urbano, que têm

'caráter n ,

essencial; . ' n • ' . . . / n
'  \ —

'  ' ' : , n 'III - capacitar pessoas e desenvolvei- 'as instituições

\  ̂ ^ . "Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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,/

\  n
/

vinculadas àpolítica de mobilidáde urbana ddMúnicípio; "■

1  Afirma ainda a Lei Federal, que "são dirèitos dos usuários do Sistema
\ Nacional de -Mobilidade ' Urbana,_ participar do planejamento, da fiscalização e da
, avaliação da política local de mobilidade urbana" (firí.

\ O projeto sob análise é preparatório dos futuros Plano Diretor de
Transporte e Plano de Mobilidade Urbana, òbrigatórios na forma do art. 24 dá
Lei citada, è que deverão ser totalmente integrados ao Plano Diretor Urbano, eis
que matéria de; política urbana. ,■ '

/  ' / I , X '

,  " o problema que se apresenta na análise do projeto é de ordem formal: A
matéria de mobilidade urbana está inserida no.çontexto das políticas públicas, do
ídireito urbanístico e da prestação< de sérviços, públicos, e como repetido à
exaustão, alterações no- Plano Diretor ou legislação urbanística devem ser
precedidas de participação popular, mediante a participação do Conselho do
PDM na elaboração da nornía e na realizaçãò de audiências públicas e consulta à
sociedade civil e à população, como determina* o §4° do art. 40 do Estatuto dá Cidade,

, Lei Federal n.° 10.257/2001, que determina: - , ,

'''Art. 40. plano diretor, ■ aprovado por lei municipal, ,é o'
.  instrumento básico da política de desenvolvimento e expansão urbana:

,  - - §40 jÇq processo de elaboração do plano diretor e'na fiscalização de sua
implementação, os Poderes Legislativo e Executivo municipais

' garantirão: - ~

;  ' I — a promoção de audiências públicas e-debates com a participação da
;população 'e,de associações representativas dos vários segmentos dá

comunidade; , , ^

II—d publicidade quanto aos documentos e informações produzidos;
j  III - o acesso de qualquer interessado aos documentos e' informações^

produzidos." . < -

Á necessidade da participação popular; na elaboração do Plano Diretor
Urbano e suas posteriores alterações não> passou despercebida pelo 'constituinte

l "Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'
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estadual, ao tratar da política de desenvolvimento urbano, expressamente prevista no
art. 231, parágrafo únieo, inciso IV e nõ ,art. 236 da Carta Constitucional' Estadual, que
transcrevo'in verbis: ^ ,

Art 231 A política de desenvolvimento
urbano, executada pelo Poder Público
Municipal conforme ̂diretrizes gerais fixadas
em lei, tem por objetivo^ ordenar o pleno

- desenvolvimento das funções sociais da cidade
e garantir o bem-estar de seus habitantes

Parágrafo único. Na formulação da 'política
de desenvolvimento urbano serão assegurados.

IV - participação ativa das entidades
comunitárias no estudo e no encaminhamento

dos planos, prosramas e projetos na solução
dos problemas que lhes sejam concernentes:

Art 236 Os planos, programas e proietos
setoriais municipais deverão intevrar-se com
os dos óreãos e entidades federais e estaduais,

garantidos amplo conhecimento público e livre
acesso a informações a ele concernentes.

Tais regras guardam conformidade com a exigência de "democracia e
acesso às informações disponíveis", eleneada pelo eonstitueionalista José Afonso da
Silva como urn dos princípios básicos, do processo de planejamento local, do qual ó

. PDM é um instrumento de efetivação. Segundo o autor, deve-se^ "assegurar a
participação direta do povo e a cooperação das associações representatii^as em todas
as fases .do .planejamento municipal (CF, art. 29,, XII)" (in Direito Urbanístico
Brasileiro. 2- ed. São Paulo:Malheiros, 1995, p. 123). ' -

Em nosso Município, em atendimento ao Estatuto da Cidade, a
,  participação popular está assegurada pelas disposições "do próprio Plano Diretor - Lei
' n. 5.890/2006, que criou o Conselho do Plano Diretor Municipal (art. 37),

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" ^
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^  regulamentado pela Lei n°. 6.045/2007. A^análise técniea de tais disposições está
prevista no art. 398 do Plano Diretor, que criou a Comissão Técnica. Consultiva do

/Plano, regulamentada pela Lei n°. 6.148/2008. . / , ' ,

^  O artigo 38 do PDIyl é explícito ao afirmar:
t  ' '' - _

^  Ari. 38 Compete ao Conselho, do Plano Diretor Municipal - CPDM.

3 - Aprovar e acompanhar a execução de planos e projetos de interesse do
desenvolvimento urbano e rural, inclusive os planos setoriais,

4 - Analisar e aprovar projetos de leí de interesse da política urbana e rural,
antes de seu encaminhamento à Câmara Municipal:'

'  I "

A proposta de léi parece não ter sido previamente analisada e
aprovada por tais órgãos da administração. De igual forma, não há informações
sobre qualquer forma de consulta popular, seja por meio de audiência pública,
pesquisa, ou qualquer outro meio, contrariando a disposição constitucional (art. 231, §
único, inciso IV, CE) qüe garante, a participação da comunidade envolvida, inclusive
nos projetos que ensejarem alteração da política de desenvolvimento urbano.

j  j

Ressalte-se, por'obediência ao §4° do art. 40 do Estatuto da Cidade, '
acima citado, que também cabe ao Poder Legislativo a realização de audiências '
públicas que assegurem os debates e a participação popular na aprovação da matéria.

,  - . ^ Á supressão deste fundamental princípio no-processo legislativo que
originou .a proposta de lei, consiste em situação'suficiente para inquiná-la de vício dé
inconstitucionalidade formal objetiva, posto que-o PDM e suas posteriores alterações
devem ser reflexo dos anseios e dás necessidades, dos muníçipes, que devem ter o
direito , de externá-los por meio , de instrumentos de efetivação da democracia
participativa, como é o caso da audiência pública. , ' - / -

É como veiri decidindo o Egi'égio Tribunal de Justiça do Estado do
Espírito Santo em questões semelhantes:' -

, "Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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REPRESENTAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. - LEI MUNICIPAL. '
\  ALTERAÇÃO DO PLÀNO DIRETOR- URBANO. AUSÊNCIA DE PARTICIPÃÇÃO

'  . \ POPULAR AÇÃO JULGADA PRÓÇEDENTE MODULAÇÃO' DOS EFEITOS DÀ
DECLARAÇÃO. TERMO INICIAL. TRÂNSITO EM JULGADO.

I  K " . , , , - ^ ^

1 A necessidade da participação dos piunicipes na elaboração das normas atinentes
às qüestões' de ordenamento da vida na cidade em que habitam, incluindo ò plano
diretor urbano e suas alterações, constitui exigência formal de cohstitucionalidade.

•  -Exegese do artigo 231, caput e parágrafo único, inciso IV, da Constituição Estadual de
1989. ^ ^ r r ~ ~ V -

2. Como o processo legislativo do projeto de Lei de iniciativa de vereadores que deu
,  origem à edição da Lei Municipal no 3.116/2007, que alterou o plahó diretor urbano

do município da serra,\ tramitou sem a imprescindívelparticipação populàr em
qualquer de suas fases, sequer informou que o seu conteúdo e reflexos foram
tornados públicos e nem promoveu audiências públicas e debates com a participação
da população e associações representativas dos segmentos sociais interessados, em
especial dàqueles diretamente afetados pelas modificações ~propostas, ressai ~
jnanifesta d violação ao artigo. 231, parágrafo único; inciso IV, da Constituição do
Estado do Espírito Santo de 1989 e, por conseguinte, ao princípio da legalidade
inscíilpido no'artigo 32, também da carta estadual

A.' A possibilidade ,do 'município da serra ter aprovado projetos 'de habitação
unifamiliar ou-multifamihar conforme a Lei Municipal cuja inconstituciònalidade ora
se,reconhece e destes jq se encontrarem em fase de^ construção impõe a modulação

' ̂ dos efeitos da declaração de inconstituciònalidade, eis que a aplicação do efeito ex
tunc pode acarretar repercussão em'seus cronogramas e no custo das obras, còm
reflexos na equação financeira e institucional entre a construtora e os jadquirentes de '
unidades habitacionais, bem como entre á 'construtora e fornecedores de materiais e

,  serviços para a construção. Aplicação do artigo 27, da Lei no '9 868/99, por analogia.

-5 , Representação de • inçonstitucionalidáde julgada, procedente para declarar
-  inconstitucional a Lei Municipal no 3.116/2007, do município da serra,\ resguardando-
se a situação, dos empreendimentos-que até a data do trânsito em julgado do acórdão,
satisfaçam, cumulativamente, os seguintes requisitos: (1) caracterizem-se como
"condomínios de unidades autônomas de. habitação unifamiliàr ou multifamiliar", (2) - -
tenham sido regularmente aprovados pelo órgãos públicos competentes, (3) tenham
obtido d, respectiva licença de construção, na forma"da Lei Municipal no 1.947/96^
(código de obras do município da serra), (4) tenham'iniciado a obra no prazo de

\  "Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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validade da licença ou de sua eventual prorrogação, a teor dos. ar,tigos 24, caput e
parágrafo único, 25 e 26, todos do código 'de'obras do^ município, e (5) também

- tenham obtido a respectiva licença de operação expedida pela secretaria municipal do
meio ambientè, conforjne^a Lei Municipal no 2199/99 (código municipal de meio
ambiente), especialmente seus artigos 43,' baput; e 51.. (TJES; ADI 100080Ó02510;
tribunal Pleno; Rei. Des. Fábio Qem de Oliveira; Julg. 14/12/2009; DJES

.25/01/2010; Pág. 21) . ,

-  ' , 'Não se afasta a^ppssibilidade de tais consultas terem sido feitas à
população envolvida,'mas\não há notícias de tal realização na proposta de lei sob
análise. Ou seja, faltam ao projeto: A aprovação da matéria pelo CPDM, através
de Resolução própria; e a comprovação da realização de audiências.

\  ' 'i ' ^
N  V

. Como se apresenta, com indícios , clárosV de inconstitucionalidade, - a
'matéria nãopode prosperar. Se superados tais óbices^ coih a juntada de informações,
ressalte-se, mais uma vez, a necessidade do Poder Legislativo _TAMBÉM
promover audiência pública, com ampla divulgação e convocaçãò da população
envolvida para discussão da matéria, sob pena de maculaF a lei que se pretende
aprovar corii inconstitucionalidade pela ausência de, participação popular, já
mencionada. - Esta^ audiência pode ser convocada pèla Comissão de Constituição,
Justiça e.Redação, comissão permanente competente para analisar a matéria. ̂  ,

'  Com estas observações, opinamos pelo envio da proposta à Comissão de
Constituição, Justiça e Rèdação para.a análise e considerações sobre o expbsto. '

É o parecer para decisão de V. Exas.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 27 dé novembro de 2014.
A

jPt/gmc/pe

t^mMouMnCosta ,
.Pmcuradon-Legislativo Geral,

OAB ES'6.339

"Feliz a Nação eiijo.Deus é o Senhor

Rua Barão de Itapemirim,'05 - Céntro - CEP 29300-110 Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmGi@cmci es gov.br w
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OF/PLG N°.
DATA:

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
VEREADOR: BRAS ZAGOTTO

Senhor Vereador,

irinfTO«R?ffO:

SpFOTOÇOiX) GERAI "'
gi«;gnMÍPR!0:ga.) f/j
mih p-RntocoiO':Oj íiRJijh.

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 12, inciso XII e o artigo 115 c/c artigo 44, todos do Regimento
Interno, encontra-se na Procuradoria T.PoídaHTra h.. r-oc, /-_% . ., . , . «■'^gimenro

P. LEI N°. VETOAPLN". P. RESOL. N°. P. DEC, LEG. N°. PRAZO VENC. PRO J,

mfmA.
~z ^~y~ -f—

Z'TÍf^£lM

RECURSO N". EMENDAS A LOM N°. PAR, TRIB. DE CONTAS N°. PRAZO VENC.

Atenciosamente,

ILIO CÉSAR FERRARICECOTTI
Presidente

y-\
.IX

0'3>
© Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
© Observação:

® ALERTAMOS . QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PÁRAEXAUREM o PARECER PODERA ACARRETAR A APLICAçAO DO § 4- DO ̂ Tco « M
COMISSÃO NÃO AI^War PAHEcXEoBM^

nS, regimental, o presidente da câmara poderáDESIGNAR RELATOR 'AO HOC PARA PROFERI-LO DENTRO DETRÊS DIAS".

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Sí
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cníci@cmci.es.gov.br
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r#' COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECERÃO PROJETO DE LEI N° 277/2014

INICIATIVA: Poder Executivo Municipal
RELATOR: Vereador Luis Guimarães de Oliveira

RELATÓRIO:

"INSTITUI O CÓDIGO MUNICIPAL DE TRANSPORTES DO MUNÍCIPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM".

VOTO DO RELATOR:

Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator.

DECISÃO:
A Comissão votou, por unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria.

Sala das Comissões, 09 de dezembro de 2014. i

w
LUI

S ZAGOTTO - Presidente
/

D VEIRA - Relator

VA - Membro

nação cujo Deus é o Senhor"
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